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Última atualização 03/12/2024

Objeto:

Pagamento de taxa de inscrição da Diretora do COTEL, Prof.ª Dr.ª Elisângela de Jesus Cândido Moraes no evento "19th annual

International Technology, Education and Development Conference" que acontecerá entre os dias 3 e 5 de Março de 2025 em

Valência, no valor de 592,90 Euros, aproximadamente, R$ 4.125,00. Correção da publicação 63025530000104-1-

003214/2024.

Informação complementar:

A participação da docente na 19th Annual International Technology, Education and Development Conference (INTED) em

Valência (Espanha) entre os dias 3 e 5 de março de 2025 consistirá na Apresentação de dois trabalhos científicos no evento,

reconhecido mundialmente no campo da tecnologia e educação. Um dos trabalhos foi desenvolvido na disciplina da

“Balanço de Massa e Energia” com alunos de 2º e 3º períodos dos cursos de Engenharia Química, Engenharia Bioquímica e

Engenharia Ambiental e o outro trabalho foi desenvolvido com os alunos COTEL, com a participação de uma aluna do

Mestrado Profissional em Projetos Educacionais de Ciências (PPGPE). O objetivo principal dessa apresentação é proporcionar

uma oportunidade internacional para expor projetos desenvolvidos no COTEL, EEL, bem como no Mestrado Profissional em

Projetos Educacionais de Ciências, reforçando nossa presença em discussões sobre inovações metodológicas e

tecnológicas aplicáveis ao nosso contexto educacional. Ressalta-se a importância Institucional que essas atividades trarão

benefícios significativos para o COTEL e a EEL, entre os quais se destacam: - Estabelecimento de redes de cooperação

internacional, que ampliam o reconhecimento de nossa instituição e possibilitam parcerias futuras; - Valorização e

reconhecimento de práticas pedagógicas inovadoras, aplicáveis ao ensino técnico e profissional; - Disseminação de

conhecimento adquirido, com impacto positivo sobre os indicadores educacionais e a formação dos nossos alunos; -

Contribuição para o desenvolvimento regional, com o fortalecimento de práticas educacionais que incentivam o ingresso de

estudantes de áreas vulneráveis em cursos superiores. < Ler Menos

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 32/2025

Local: Lorena/SP Órgão: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Unidade compradora: 102169 - ESP-ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA - USP

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 63025530000104-1-000018/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 4.125,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 4.125,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Pagamento inscrição eventos

Pagamento inscrição eventos

1 R$ 4.125,00 R$ 4.125,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar
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Item n° 1

Descrição: Pagamento inscrição eventos Pagamento inscrição eventos

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 1 Unidade de medida: UNIDADE Valor unitário estimado: R$ 4.125,00

Valor total estimado: R$ 4.125,00

RESULTADO(S)

Ordem de classificação  1º Data do resultado da homologação:  03/12/2024

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor:  1 outros

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor:  IATED Academy

Indicador de subcontratação:  Não Porte da empresa:  Não Informado Código do país:  ESP

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  1 Valor unitário homologado:  R$ 4.125,00

Valor total homologado:  R$ 4.125,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%
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Última atualização 19/05/2025

Objeto:

Participação dos servidores Flávio Marcos Passos Gomes Júnior e Marcelo Chaves Moreira na ação de desenvolvimento

"Congresso Water Smart Economy & Society", a ser realizada em Roterdã, Holanda, no período de 25 a 28 de maio de 2025.

Processo 80000.002426/2025-01

Informação complementar:

A data da cotação do Euro foi considerada a data de assinatura do Termo de Referência.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 74/2025

Local: Brasília/DF Órgão: MINISTERIO DAS CIDADES

Unidade compradora: 560010 - COORDENAçãO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS MCID

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 19/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05465986000199-1-000012/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 9.282,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 9.242,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 TREINAMENTO

QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL

TREINAMENTO

QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL

2 R$ 4.641,00 R$ 9.282,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.
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Item n° 1

Descrição: TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 2 Unidade de medida: UNIDADE Valor unitário estimado: R$ 4.641,00

Valor total estimado: R$ 9.282,00

RESULTADO(S)

Ordem de classificação  1º Data do resultado da homologação:  19/05/2025

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor:  999999999

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor:  Associação Blue Box Events

Indicador de subcontratação:  Não Porte da empresa:  Não Informado Código do país:  NLD

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  2 Valor unitário homologado:  R$ 4.621,00

Valor total homologado:  R$ 9.242,00

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%
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Última atualização 26/11/2024

Objeto:

Pagamento da taxa de inscrição do docente Bruno Eduardo Freitas Honorato no "Network of International Business Schools

vzw - NIBS Worldwide Case Competition 2025", a ser realizado em Nanchang, China, no período de 16 a 21.03.2025,

conforme Proforma Invoice n.º 2024-0140, no valor total de € 250,00 (euros).

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

638/2024

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

Unidade compradora: 154040 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00038174000143-1-000474/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.577,50

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1.577,50

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

2 Pagamento Inscrição Eventos

Pagamento Inscrição Eventos

1 R$ 1.577,50 R$ 1.577,50

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.
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Item n° 2

Descrição: Pagamento Inscrição Eventos Pagamento Inscrição Eventos

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço

Categoria do item de leilão: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Não se aplica Margem de preferência normal: Não

Margem de preferência adicional: Não Exigência de conteúdo nacional (CIIA-PAC): Não

Quantidade: 1 Unidade de medida: UNIDADE Valor unitário estimado: R$ 1.577,50

Valor total estimado: R$ 1.577,50

RESULTADO(S)

Ordem de classificação  1º Data do resultado da homologação:  26/11/2024

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor:  EX1540097 Network of Inter. Bu

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor:  EX1540097 Network of International Business Schools vzw

Indicador de subcontratação:  Não Porte da empresa:  Não Informado Código do país:  BEL

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  1 Valor unitário homologado:  R$ 1.577,50

Valor total homologado:  R$ 1.577,50

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  0,0000%
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Demanda 202400348993 - Página 1 / 1

- Universidade de São Paulo
Documento da Demanda de Compra Nº 348993 - Ano 2024

Unidade Despesa: 88 - Escola de Engenharia de Lorena

Centro Gerencial: \COTEL ((Colégio Técnico de Lorena))

Valor Total Estimado: 3.775,00

Requisitante: 8735860 - Jayson Carvalho de Caires (jayson.caires@usp.br)

Telefone: (0xx12)3159-5006

Endereço de Entrega: Estrada Municipal do Campinho, 100 - Campinho - Lorena/SP - CEP: 12602-810 - Escola de Engenharia de Lorena - EEL

Finalidade: Pagamento de taxa de inscrição da Diretora do COTEL, Prof.ª Dr.ª Elisângela de Jesus Cândido Moraes no evento "19th annual International 

Technology, Education and Development Conference" que acontecerá entre os dias 3 e 5 de Março de 2025 em Valência.

Data de Cadastro: 19/11/2024 08:58

Última Alteração: 21/11/2024 09:03

N° Item Classe Contabiliza Cód.Mat. Cód.Bem Cód.Contabiliza Qtd. Unid.Compra Situação

1 833 495808 9048170 241075 1 UNIDADE Para compras

Preço Unitário Item Despesa

3.650,0000 33903999

Descrição - Grupo/Item/Subitem Processo Compra

SERVICOS GERAIS  SERVICOS DE ADMINISTRACOES E GERENCIAMENTOS  SERVICO DE / /

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

-

Características

   UNIDADE DE COMPRA: UNIDADE

   DESCRIÇÃO: SERVICO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO-PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRICAO PARA EVENTO 

INTERNACIONAL

Complemento:

Pagamento da Proforma Invoice anexada, referente à taxa de inscrição no evento.

*Utilizado o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras? Não

N° Item Classe Contabiliza Cód.Mat. Cód.Bem Cód.Contabiliza Qtd. Unid.Compra Situação

2 142646 4203798 0 1 serviço (s) Para compras

Preço Unitário Item Despesa

125,0000 33903999

Descrição - Grupo/Item/Subitem Processo Compra

ENCARGOS  TAXAS  TARIFAS BANCÁRIAS/ / -

Características

   TARIFAS BANCÁRIAS: Fechamento de câmbio

   UNIDADE DE COMPRA: serviço (s)

Complemento:

*Utilizado o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras? Não

 

*Conforme § 2º do Art. 19 da Lei Federal 14.133/21 e parágrafo único do Art. 10 do Decreto Estadual 68.021/23, justifico que o presente item não está contemplado no 

 mencionado no inciso II do mesmo artigo da lei federal.catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras,
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e
a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

DEMANDA DE COMPRA N° 348993/2024

I - Descrição da necessidade da contratação/aquisição, GLOBAL ou por ITEM, conforme o caso, considerado o
problema (ou necessidade) a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.
A participação da docente na 19th Annual International Technology, Education and Development Conference (INTED) em
Valência (Espanha) entre os dias 3 e 5 de março de 2025 consistirá na Apresentação de dois trabalhos científicos no evento,
reconhecido mundialmente no campo da tecnologia e educação.
Um dos trabalhos foi desenvolvido na disciplina da “Balanço de Massa e Energia” com alunos de 2º e 3º períodos dos cursos
de Engenharia Química, Engenharia Bioquímica e Engenharia Ambiental e o outro trabalho foi desenvolvido com os alunos
COTEL, com a participação de uma aluna do Mestrado Profissional em Projetos Educacionais de Ciências (PPGPE).
O objetivo principal dessa apresentação é proporcionar uma oportunidade internacional para expor projetos desenvolvidos
no COTEL, EEL, bem como no Mestrado Profissional em Projetos Educacionais de Ciências, reforçando nossa presença em
discussões sobre inovações metodológicas e tecnológicas aplicáveis ao nosso contexto educacional.

Ressalta-se a importância Institucional que essas atividades trarão benefícios significativos para o COTEL e a EEL, entre os
quais se destacam:
- Estabelecimento de redes de cooperação internacional, que ampliam o reconhecimento de nossa instituição e possibilitam
parcerias futuras;
- Valorização e reconhecimento de práticas pedagógicas inovadoras, aplicáveis ao ensino técnico e profissional;
- Disseminação de conhecimento adquirido, com impacto positivo sobre os indicadores educacionais e a formação dos
nossos alunos;
- Contribuição para o desenvolvimento regional, com o fortalecimento de práticas educacionais que incentivam o ingresso de
estudantes de áreas vulneráveis em cursos superiores.
Vide anexo para o elemento I.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.
Não se aplica: Conforme disposições transitórias do Decreto 67.689/2023, foi facultado a elaboração do PCA em 2023 para
as despesas de 2024.

III - Requisitos da contratação.

Não se aplica: Não há requisitos, basta a realização do pagamento da proforma invoice e a confirmação da inscrição da
docente no evento.

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala.
Será realizado o pagamento de inscrição somente da diretora do COTEL, tendo em vista o aceite de seus trabalhos, a
relevância do evento no desenvolvimento da qualidade do ensino na instituição e os custos envolvidos.

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Não se aplica: Não se aplica, tendo em vista que o pagamento será realizado diretamente à organizadora do evento, e este
tem caráter único e exclusivo.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
O custo da inscrição na modalidade presencial, para pagamento até 27/12/2024, é de EUR$ 592,90 que convertidos para
real, representa cerca de R$ 3.610,60.
Vide anexo para o elemento VI.

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso.
Não se aplica: Apenas a realização do pagamento da proforma invoice e a confirmação da inscrição da
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docente no evento.

VIII - Justificativas para o parcelamento (divisão do objeto em lotes) ou não da contratação/aquisição.

Por se tratar de item único, de execução total, não é possível o parcelamento.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
Não se aplica: A participação do evento não possuirá resultados quantificáveis, embora será de grande importância para a
divulgação do nome da instituição e certamente a troca de experiências contribuirá para o desenvolvimento da educação no
COTEL.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

Não se aplica: Para execução desta contratação não será necessário gestor e fiscais de contrato e tampouco outras
providências da administração.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes.

Para participação neste evento, serão necessárias:
- A concessão de diárias para a docente, com custo estimado de EUR$ 320,00 por dia, e;
- A compra de passagens aéreas de ida e volta, que possuem custos estimados em R$ 5.000,00 e deverão ser adquiridas
através do contrato centralizado de agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais da Universidade.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável.
Não se aplica: Para tal contratação não há impactos mensuráveis.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação/aquisição para o atendimento da necessidade a
que se destina.
A contratação é viável, considerando todos as características citadas nos itens anteriores.
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Jayson Carvalho de Caires <jayson.caires@usp.br>

Fwd: Abstract notification ID 229 and ID 230
1 mensagem

Elisângela Moraes <elisangela.moraes@usp.br> 19 de novembro de 2024 às 09:27
Para: Jayson Carvalho de Caires <jayson.caires@usp.br>

Olá Jayson, segue o aceite do trabalho.

Atenciosamente,

Profa. Elisângela Moraes

Diretora do Colégio Técnico de Lorena - COTEL 

Vice Presidente da Comissão de Graduação - CG - EEL

Vice Presidente da Comissão de Inclusão e Pertencimento - CIP - EEL

Universidade de São Paulo

Escola de Engenharia de Lorena - EEL

Colégio Técnico de Lorena - COTEL

www.eel.usp.br / https://cotel.eel.usp.br/

(12) 3159-5056

---------- Forwarded message ---------
De: INTED2025 <inted2025@iated.org>
Date: sex., 15 de nov. de 2024 às 05:37
Subject: Abstract notification ID 229 and ID 230
To: Elisângela Moraes <elisangela.moraes@usp.br>

Dear Elisângela Moraes,

E-mail de Universidade de São Paulo - Fwd: Abstract notification ID 229 and ID 230 https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=1cc378a0de&view=pt&search=all&permthid=thread-f:...
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After an early review of your contributions, we are glad to inform you that your submitted abstracts for INTED2025 have been accepted:

Abstract ID: 229
Abstract title: INCORPORATING REAL INDUSTRY CASES AS A TEACHING AND LEARNING TOOL IN THE MASS AND ENERGY BALANCE COURSE
OFFERED IN AN ENGINEERING UNDERGRADUATE PROGRAM
Format: Poster presentation

Abstract ID: 230
Abstract title: THE RELEVANCE OF ENTREPRENEURSHIP AND LIFE PROJECT COURSES IN THE PREPARATION OF HIGH SCHOOL AND TECHNICAL
STUDENTS FOR ENTRY INTO HIGHER EDUCATION: THE CAREER FAIR PROJECT
Format: Poster presentation

The official notification and the list of accepted abstracts will be sent to you again before the 20th of December.

Thank you for your interest in INTED2025.
Best regards,

INTED2025 Technical Secretariat
Email: inted2025@iated.org
Website: iated.org/inted

This email and any eventual attachment contain confidential information exclusively intended for the addressee. You are not allowed to disclose, copy or distribute it to third parties without IATED Academy’s prior written

authorization. lf you have received this email in error, please delete it immediately and we ask to let us know about this error by forwarding it to the sender's email address. Pursuant to the provisions of the current

regulations on data protection, both at the national and the European level, IATED Academy guarantees the adoption of the required technical and organizational measures to ensure the confidential treatment of

personal data. Likewise, we inform you that your email address has been obtained from the interested party or from public sources and has been included in our files in order to permit us to maintain contact with you or

send you information about our products and services as long as there exists a mutual interest in this or a commercial or contractual relationship. However, you can exercise your rights of access, rectification and deletion

of your data as well as the right of limitation and opposition to its treatment using the following information: IATED Academy; Address: Plaza Legion Espanola 11 bajo. 46010 Valencia. Spain; email: iated@iated.org;

website: iated.org.

On 18/10/2024 18:30, Elisângela Moraes wrote:

Dear,

I hope this message finds you well! I am a professor at the School of Engineering at the University of São Paulo (EEL-USP), and I intend to
submit two abstracts for the conference in order to attend in person. I would like to know if submitting the abstract next week would affect the
acceptance timeline, as I need the acceptance in order to proceed with the payment for registration and make arrangements for accommodation
and flights. Since our fiscal year ends in mid-November, I would prefer to have everything paid before that date. Additionally, I would like to inquire
if you are in contact with any universities in Valencia or the surrounding region so that I can schedule a visit, as I plan to stay in the region for
approximately 12 days.

Thank you very much for your attention and assistance in this matter.

Best regards,

Profa. Elisângela Moraes

Diretora do Colégio Técnico de Lorena - COTEL 

E-mail de Universidade de São Paulo - Fwd: Abstract notification ID 229 and ID 230 https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=1cc378a0de&view=pt&search=all&permthid=thread-f:...

2 of 3 19/11/2024, 10:04

Página 4 de 14

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 15 desse documento.

00100.202060/2025-01-1 (ANEXO: 001)



Vice Presidente da Comissão de Graduação - CG - EEL

Vice Presidente da Comissão de Inclusão e Pertencimento - CIP - EEL

Universidade de São Paulo

Escola de Engenharia de Lorena - EEL

Colégio Técnico de Lorena - COTEL

www.eel.usp.br / https://cotel.eel.usp.br/

(12) 3159-5056

E-mail de Universidade de São Paulo - Fwd: Abstract notification ID 229 and ID 230 https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=1cc378a0de&view=pt&search=all&permthid=thread-f:...
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Registration ID: 87528

Registration type: In-person author

Complete name: Elisângela Moraes
Affiliation: University of Sao Paulo/ School of Engineering of Lorena
Country: BRAZIL
email: elisangela.moraes@usp.br

ABSTRACT(S) INFORMATION:
Abstract # 229. Title: INCORPORATING REAL INDUSTRY CASES AS A TEACHING AND LEARNING
TOOL IN THE MASS AND ENERGY BALANCE COURSE OFFERED IN AN ENGINEERING
UNDERGRADUATE PROGRAM
Abstract # 230. Title: THE RELEVANCE OF ENTREPRENEURSHIP AND LIFE PROJECT COURSES IN
THE PREPARATION OF HIGH SCHOOL AND TECHNICAL STUDENTS FOR ENTRY INTO HIGHER
EDUCATION: THE CAREER FAIR PROJECT

PAYMENT BY BANK TRANSFER Total Registration Fee: € 592,90

Name of Account:  IATED Academy (VAT Number: ESB98579568)
IBAN - International Bank Account:  ES59 2080 0646 5330 4101 5574
SWIFT-BIC Code: CAGLESMMXXX
Name of Bank: ABANCA Corporación Bancaria, S.A.
Bank Address: Avda. Reino de Valencia 82. 46005 Valencia (SPAIN)

Signature: _____________________________________________________

Please e-mail this registration form and a copy of the bank transfer to: inted2025@iated.org,
including the Registration ID 87528 in the reference of the bank transfer.

1) Refund and Cancellation requests must be received in writing before February 3rd 2025. There is a 60 € service charge for registration refunds.
2) IATED reserves the right to cancel a conference or change the venue within the same city in the event of a natural disaster, strike, government
regulation, terrorist act, any emergency or force majeure, which makes it illegal or impossible to hold the conference. In the event of cancellation
of the conference, IATED will only be responsible for returning the attendee's conference registration fees.
3) Should the conditions of COVID-19 not allow INTED2025 to be held on-site as expected, the conference will be moved to a fully virtual format.
Participants who registered in-person will be offered to attend the conference virtually according to the registration conditions.
4) At the INTED2025 Conference, private or personal video recordings of the conference sessions and activities will not be allowed. Only the
official audiovisual team will be allowed to take pictures, images and sound recordings of the event. I am aware of the fact that these recordings
may be published on the INTED2025 website or be used for INTED2025 marketing and advertising purposes in either a print or an online format.
5) If any of the programmed online activities, cannot not be held on the scheduled dates due to unforeseeable circumstances, IATED reserves the
right to reschedule or cancel the affected activities, and no registration fees will be refunded.
6) IATED is not responsible for any technical issues preventing virtual participants from joining the online conference activities. In these cases,
participants will have access to the recorded conference material and videos, which will be available on-demand after the conference.

IATED Academy. email: inted2025@iated.org – Tel.: (+34) 96 344 62 37
iated.org
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CONFERENCESCONFERENCES PUBLICATIONSPUBLICATIONS DIGITAL LIBRARYDIGITAL LIBRARY IATED IATED TALKSTALKS   MEDIA  MEDIA ABOUT IATEDABOUT IATED CONTACT USCONTACT US myIATEDmyIATED

Sign at the City of Arts and SciencesSign at the City of Arts and Sciences

Registration Note:Registration Note:

Click here to start the registrationClick here to start the registration

processprocess

 
In-Person

participants
Virtual participants

Registration fees:
excl. VAT1 /  with 21%

VAT2

excl. VAT1 /  with 21%

VAT2

Early registration:Early registration:
Until December 27th (day included)

490 € / 490 € / 592.9 €592.9 € 270 € / 270 € / 326.7 €326.7 €

Standard registration:Standard registration:
December 28th - February 5th (day included)

560 € / 560 € / 677.6 €677.6 € 330 € / 330 € / 399.3 €399.3 €

Late registration:Late registration:
After February 6th

580 € / 580 € / 701.8 €701.8 € 350 € / 350 € / 423.5 €423.5 €

1 Individuals or institutions within EU member countries (except Spain) will not be charged 21%
VAT if they can provide a VAT number registered in the VAT Information Exchange System (VIES) of
the European Union. The VAT number can be submitted during the online registration process.
2 Individuals or institutions from Spain or NON-EU member countries will be charged 21% VAT.

     

Contributions will only be published in the INTED2025 Proceedings if at least
one of the authors of each accepted abstract is registered before January 9th
2025. (in person or virtually)

One author registration can cover a maximum of 2 papers.

It is mandatory to be registered to gain access to the conference area (not only
as an author, but also as a member of the general public).

Refund and cancellation requests must be received in writing before February
3rd 2025. There is a 60€ service charge for refunds on registrations. Bank taxes
must be paid by the participants. Otherwise, the amount will be charged at the
registration desk.

What is included in the registration fee?

In-Person Participants: Oral and Poster Authors & General Public

Publication in the conference proceedings of up to two accepted papers per

registered person.

Inclusion of the accepted papers in the IATED Digital Library (accepted papers

will have an individual DOI number).

RegistrationRegistration

19th annual International Technology,
Education and Development
Conference

Valencia (Spain) - 3rd, 4th and 5th of
March 2025.

AnnouncementAnnouncement

Important datesImportant dates

TopicsTopics

Who attends the conference?Who attends the conference?

Call for papersCall for papers

Abstract & Paper submissionAbstract & Paper submission

Call for Special SessionsCall for Special Sessions

INTED2025 PublicationINTED2025 Publication

Presentation instructionsPresentation instructions

RegistrationRegistration

FAQsFAQs

Sponsorship and exhibitor opportunitiesSponsorship and exhibitor opportunities

INTED2025 CommitteeINTED2025 Committee

VenueVenue

About ValenciaAbout Valencia

Accommodation & TravelAccommodation & Travel

Graphic resourcesGraphic resources

Conference Sponsors

19/11/2024, 09:02 INTED2025 - Registration

https://iated.org/inted/registration 1/5
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Admission to all oral parallel sessions with audiovisual equipment.

 Admission to poster sessions.

Attendance to professional development sessions, workshops and interactive

sessions.

Networking opportunities.

Access to a computer room with PCs and printers for the attendees’ use.

Wi-Fi connection at the venue.

A printed Conference Programme.

Online access to the INTED2025 Proceedings (with ISBN).

 Conference bag.

 Conference material (notebooks, mouse pad, roller pen, conference

information package, conference gift, etc…)

4 Snacks/Coffee breaks (daily: morning and afternoon)

2 Conference buffet lunches (Monday and Tuesday)

Attendance at Closing Cocktail with live music (Tuesday evening)

Attendance and/or Author certificates.

Attendance at the social/tourist activities (Wednesday): Sightseeing bus tour

of Valencia, with official English-speaking tourist guides. All participants are invited

to bring their accompanying partners.

Special rates for accommodation at the venue hotel.

An invoice for the registration fee will be provided along with the conference

material.

Click here to start the registrationClick here to start the registration

processprocess

 

Virtual participants (non-attending authors)

Publication in the conference proceedings of up to two accepted papers per

registered person.

Inclusion of the accepted papers in the IATED Digital Library (accepted papers

will have an individual DOI number).

 Inclusion of virtual presentation in the conference virtual section on the

website.

Online access to the INTED2025 Proceedings (with ISBN).

Access to the MYIATED platform to interact virtually with all conference

participants.

Video pass to watch the keynote speeches that will be live-streamed.

19/11/2024, 09:02 INTED2025 - Registration

https://iated.org/inted/registration 2/5
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Video pass to watch the keynote speeches on-demand after the event.

Participation certificates.

Author certificates.

An invoice for the registration fee.

Click here to start the registrationClick here to start the registration

processprocess

Provisional ProgrammeProvisional Programme
The final programme with specific information about the oral, poster and virtual
presentations will be published on this website during the month of February.

Below you will find a general overview of the INTED2025 conference schedule. Also,
as a reference, you can have a look at last year's programme .

Monday, 3rd March 2025Monday, 3rd March 2025

08:00 – 08:45 Registration

08:45 – 10:15 Welcome Speech & Plenary Session

10:15 – 10:45 Morning Coffee Break

10:45– 13:45 Oral presentations / Poster Exhibition / Interactive
session

13:45 – 15:00 Lunch

15:00 – 16:45 Oral presentations / Poster Exhibition / Interactive
session

16:45 – 17:15 Afternoon Coffee Break

17:15 – 19:00 Oral presentations / Poster Exhibition / Interactive
session

19/11/2024, 09:02 INTED2025 - Registration

https://iated.org/inted/registration 3/5
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About IATED

Collaborators & Partners Social links

 Back to top |  Home

Tuesday, 4th March 2025Tuesday, 4th March 2025

08:30 – 10:00 Oral presentations / Poster Exhibition / Interactive
session

10:00 – 10:30 Morning Coffee Break

10:30 – 13:45 Oral presentations / Poster Exhibition / Interactive
session

13:45 – 15:00 Lunch

15:00 – 16:45 Oral presentations / Poster Exhibition / Interactive
session

16:45 – 17:15 Afternoon Coffee Break

17:15 – 19:00 Oral presentations / Poster Exhibition / Interactive
session

19:00 – 21:00 Closing Cocktail

Wednesday, 5th March 2025Wednesday, 5th March 2025

09:30 – 13:30 Sightseeing tour of Valencia with other conference participants, led
by art historians. This activity aims to promote interaction among
INTED2025 participants while they enjoy visiting the city of Valencia
and all it has to offer. It is offered (free of charge) to all INTED2025
participants

19/11/2024, 09:02 INTED2025 - Registration
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Conferences organised by IATED

IATED Publications

Search Digital Library

IATED Talks

Contact us

Legal Notice

 

Facebook

Twitter

IATED Youtube Channel

Linkedin

19/11/2024, 09:02 INTED2025 - Registration
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Cotação

Dólar EUA Compra (R$) Venda (R$)

18/11 (PTAX) 5,7597 5,7603

18/11-13:00 5,7486 5,7492

Euro Compra (R$) Venda (R$)

18/11 (PTAX) 6,0897 6,0909

18/11-13:00 6,0780 6,0792

Conversor de moedas

Ver todas as moedas

para...

Data de referência

18/11/2024

Converter de

Euro (EUR)  592,90

Real (BRL)  3.610,5831

Euro (EUR)  592,9000

Selecionar moeda 0,0000



Serviços

Notas à imprensa

 18/11/2024 Apresentação do Presidente Roberto Campos Neto no

evento “CEOs Workshop”

 14/11/2024 Apresentação do Presidente Roberto Campos Neto no

12° Fórum Liberdade e Democracia de Vitória

Mais notas à imprensa

Panorama econômico

Mais séries

Meta 3,0%
Intervalo de tolerância ± 1,5 p.p.

4,76% INFLAÇÃO
12 meses

% 
a.

a.

ou
t/2
02
3
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/2
02
4
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r/2
02
4

jul
/2
02
4
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t/2
02
4
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/2
02
5

3

5,4

In�ação

Reunião
do Copom
06/11/2024

11,25% TAXA SELIC

% 
a.

a.
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02
3
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/2
02
4
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r/2
02
4

jul
/2
02
4

ou
t/2
02
4

jan
/2
02
5

9

13

Taxa Selic

Agenda BC# Pix

Assine nossa newsletter Conexão Real
e con�ra os principais assuntos do BC

sem intermediários 

Esses são alguns serviços ao cidadão. Para mais serviços, acesse a

página Meu BC.


Consulte
Valores
a
Receber

<https://

www.bcb.gov.br/

meubc/valores-a-

receber?

modalAberto=cuidado-

com-golpes-modal>



Saiba
onde
você
tem
dívidas

<https://www.bcb.gov.br/meubc/

relatorioemprestimo�nanciamento



Fale
conosco
para
dúvida e
reclamação

<https://

www.bcb.gov.br/

meubc/

faleconosco>


Encontre
uma
instituição

<https://

www.bcb.gov.br/

meubc/

encontreinstituicao>

Conheça
Cidadania
Financeira

<https://

www.bcb.gov.br/

cidadania�nanceira>


Faça
cálculos
para
facilitar
seu dia
a dia

<https://

www.bcb.gov.br/

meubc/

calculadoradocidadao>

Ir para Meu BC <https://www.bcb.gov.br/meubc>



Banco Central do Brasil https://www.bcb.gov.br/
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 Busca de normas  Protocolo Digital

 Processo Adm. Sancionador e TC  Transparência e prestação de contas

Open Finance Drex – Real Digital

Banco Central do Brasil https://www.bcb.gov.br/
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PROFORMA INVOICE

DATE 19/11/2024

CLIENT:
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Rua da Reitoria, 374 – 1º andar - Ala Par - Cidade Universitária – São Paulo 
05508-220 São Paulo
BRAZIL
VAT Number: 63.025.530

SUBJECT INVOICE AMOUNT (€)

REGISTRATION TO INTED2025 (19th annual International
Technology, Education and Development Conference)
Valencia (Spain) - 3rd, 4th and 5th of March 2025.

Elisângela Moraes
IN-PERSON REGISTRATION

490,00

FEE AMOUNT 490,00 €

VAT (21%) 102,90 €

TOTAL 592,90 €

Bank details:
Name of Account: IATED Academy
IBAN- International Bank Account: IBAN: ES59 2080 0646 5330 4101 5574
SWIFT Code: CAGLESMMXXX
Name of Bank: ABANCA Coorporación Bancaria S.A
Bank Address: Avda. Reino de Valencia 82
46005 Valencia

In compliance with Organic Law 15/1999 on Personal Data Protection, we inform you that all the data provided will be included in a Gle under the
responsibility of IATED Academy, with VAT No. ESB98579568, for the purpose of handling all the commitments arising from the relationship we
have with you. You can exercise your rights of access, rectiGcation, cancellation and opposition by writing a letter to the address Plaza Legión
Española 11, Bajo. 46010, Valencia – Spain.

IATED Academy S.L. Address: Plaza Legión Española 11, Bajo. 46010 Valencia - Spain
iated.org – Tel.: (+34) 96 344 62 37

VAT Reg. No: ESB98579568
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USPAssina - Autenticação digital de documentos da USP

Registro de assinatura(s)  eletrônica(s)

Este documento foi assinado de forma eletrônica pelos seguintes participantes e sua autenticidade pode ser verificada
através do código KJ8R-Y4D7-26A6-6UBI no seguinte link: https://portalservicos.usp.br/iddigital/KJ8R-Y4D7-26A6-6UBI

Jayson Carvalho de Caires
Nº USP: 8735860

Data: 21/11/2024 08:44

Elisângela de Jesus Cândido Moraes
Nº USP: 5817045

Data: 19/11/2024 18:01
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DEMANDA DE COMPRA N° 348993/2024

Com base nos aspectos abordados para elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e para
atendimento do Inciso X artigo 18 da Lei 14.133/2021, que dispõe sobre a análise dos riscos que possam comprometer o
sucesso da licitação e a boa execução contratual, descrever os riscos avaliados:

ANÁLISE DE RISCO PRELIMINAR

Risco: Não cumprimento do prazo de pagamento pela Contratante
Probabilidade de ocorrência: 1 - baixa

Impacto estimado: 1 - baixo
Possibilidade de mitigação: 1 - potencial

Índice do risco: 1 - baixo
Soluções: Outro(s) - Alinhar com o DACIE e a Tesouraria central todos os procedimentos para

não ocorrer atrasos.
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ANEXO GRÁFICO DE ANÁLISE DE RISCO PRELIMINAR
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USPAssina - Autenticação digital de documentos da USP

Registro de assinatura(s)  eletrônica(s)

Este documento foi assinado de forma eletrônica pelos seguintes participantes e sua autenticidade pode ser verificada
através do código 2XRW-2627-TIAQ-2WCB no seguinte link: https://portalservicos.usp.br/iddigital/2XRW-2627-TIAQ-
2WCB
Jayson Carvalho de Caires
Nº USP: 8735860

Data: 21/11/2024 08:44

Elisângela de Jesus Cândido Moraes
Nº USP: 5817045

Data: 19/11/2024 18:01
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DEMANDA DE COMPRA N° 348993/2024

Contemplar os requisitos do inciso XXIII, art. 6°, Lei nº 14.133/2021.

TERMO DE REFERÊNCIA PRELIMINAR

Observaçõe Em anexo.
Vide anexo para "Termo de Referência Preliminar".Anexo:
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Termo de Referência para Serviços SEM dedicação exclusiva de MDO – Contratação Direta por inexigibilidade, art. 74, “caput” ou inciso I, 
Lei nº 14.133, de 2021 (versão 01.2024) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA                                                       

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE – ART. 74, 

“CAPUT” E/OU INCISO I, LEI 14.133/201 

 

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA – UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 

 
Processo SEI nº 154.000XXXXX/2024-XX 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de INSCRIÇÃO INDIVIDUAL NO EVENTO 2024 "19TH ANNUAL 

INTERNATIONAL TECHNOLOGY, EDUCATION AND DEVELOPMENT 

CONFERENCE”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Pagamento de inscrição 

individual da Prof.ª Dr.ª 

Elisângela de Jesus 

Cândido Moraes no 

evento "19th annual 

International 

Technology, Education 

and Development 

Conference" que 

acontecerá entre os dias 

3 e 5 de Março de 2025 

em Valência. 

25232 

 

Unidade 1 
$ 592,90 

EUR 

$ 592,90 

EUR 9048170 

 

2 

Pagamento de Inscrição 

em eventos – Taxa 

bancária 

25232 

 
Unidade 1 R$ 125,00 

R$ 

125,00 9048170 

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do 

sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, 

prevalecem as disposições deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o 

disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 

2023. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) dias  contados do(a) início da 

prestação de serviços  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

ANEXO PARA "TERMO DE REFERÊNCIA PRELIMINAR"
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1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela 

documentação que compõe a presente contratação) oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

Subcontratação 

1.5. O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

objeto contratual.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

consta das informações básicas deste termo de referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1.      A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

SUSTENTABILIDADE 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1. Não há previsão de impacto ambiental relevante. 

 

Indicação de marca ou modelo (art. 74, “caput” ou inciso I, da Lei 14.133/2021): 

4.2. Na presente contratação há indicação das seguintes características, atreladas ao tipo de 

serviço especializado, de acordo com as justificativas técnicas que fundamentam a 

pretensa contratação direta, nos termos do art. 74, “caput” ou inciso I, da Lei 14.133/2021: 

4.2.1. Características singulares/específicas:  

A participação da docente na 19th Annual International Technology, Education and 

Development Conference (INTED) em Valência (Espanha) entre os dias 3 e 5 de março 

de 2025 consistirá na Apresentação de dois trabalhos científicos no evento, 

reconhecido mundialmente no campo da tecnologia e educação.  

Um dos trabalhos foi desenvolvido na disciplina da “Balanço de Massa e Energia” com 

alunos de 2º e 3º períodos dos cursos de Engenharia Química, Engenharia Bioquímica 

e Engenharia Ambiental e o outro trabalho foi desenvolvido com os alunos COTEL, com 

a participação de uma aluna do Mestrado Profissional em Projetos Educacionais de 

Ciências (PPGPE).  

O objetivo principal dessa apresentação é proporcionar uma oportunidade internacional 

para expor projetos desenvolvidos no COTEL, EEL, bem como no Mestrado 

Profissional em Projetos Educacionais de Ciências, reforçando nossa presença em 

discussões sobre inovações metodológicas e tecnológicas aplicáveis ao nosso 

contexto educacional. 
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Ressalta-se a importância Institucional que essas atividades trarão benefícios 

significativos para o COTEL e a EEL, entre os quais se destacam: 

- Estabelecimento de redes de cooperação internacional, que ampliam o 

reconhecimento de nossa instituição e possibilitam parcerias futuras; 

- Valorização e reconhecimento de práticas pedagógicas inovadoras, aplicáveis ao 

ensino técnico e profissional; 

- Disseminação de conhecimento adquirido, com impacto positivo sobre os indicadores 

educacionais e a formação dos nossos alunos; 

- Contribuição para o desenvolvimento regional, com o fortalecimento de práticas 

educacionais que incentivam o ingresso de estudantes de áreas vulneráveis em cursos 

superiores..  

 

4.2.2. No caso da inexigibilidade pelo inciso I, haverá comprovação da inviabilidade de 

competição, mediante atestado/contrato/declaração de exclusividade ou outro 

documento idôneo. 

 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: 03/03/2025  

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: Periodicidade do evento: anual 

Data de execução: 03/03/2025 a 05/03/2025  

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Ainda não foi disponibilizado o 

cronograma na página oficial do evento.  

5.1.4. Etapas: Apresentação dos trabalhos da docente durante a realização do evento 

e participação presencial. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Valência, Espanha. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme cronograma a ser 

disponibilizado pela organização do evento.  

 

     Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. A Universidade de São Paulo poderá convocar representante do CONTRATADO para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente (caso assim definido pela 

documentação que compõem a presente contratação), o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante do CONTRATADO para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do CONTRATADO, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Preposto 

6.6. O CONTRATADO designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 
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6.7. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto o CONTRATADO, hipótese em que o CONTRATADO 

designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

6.8.      A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

17). 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as 

medições do objeto executado e aprovará a planilha de medição emitida pelo 

CONTRATADO (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III). 

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 

quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, 

de 2023, art. 17, IV). 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, 

de 2021, artigo 117, § 2º); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II); 

 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

18, II e III). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.17. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO deverá comprovar o 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, 

entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 

inciso III do art. 2º). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

CONTRATADO, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, 

VIII). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto estadual nº 

68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios indicados neste item para aferição 

da qualidade da prestação de serviços, sempre levando-se em conta o quantitativo 

contratado e seus respectivos preços unitários, nos termos do item 1, para fins de glosa.  

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que o CONTRATADO: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 28 (vinte e oito) dias, pelo(s) 

fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei 

nº 14.133, de 2021 e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do CONTRATADO com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 
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7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos ao CONTRATADO, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último; 

7.7.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 
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7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar o CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao CONTRATADO para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco 

dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

7.15. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias, contados do 

dia seguinte ao recebimento provisório do serviço, desde que tenha sido finalizada a 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023 e da Portaria GR. nº 8249/2023. 

7.17.1. São condições para a liberação do pagamento: 

a) O recebimento definitivo do objeto; 

b) A entrega da documentação fiscal completa; 

c) A não existência de registro do CONTRATADO no Cadin Estadual, cuja 

consulta deverá ser feita pelo CONTRATANTE, nos termos do artigo 6º, 

inciso II e parágrafo 1º da Lei Estadual nº. 12.799/2008 c.c. artigo 7º, inciso 

II e parágrafo 1º do Decreto Estadual nº. 53.455/2008. 
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7.18. Havendo atraso no pagamento por razões não imputáveis ao CONTRATADO, o valor 

devido será atualizado pelo IPC-FIPE na forma da legislação aplicável, calculado pro 

rata temporis em relação ao atraso verificado. 

7.18.1. Não será considerado atraso o período de suspensão dos pagamentos em 

razão do descumprimento das condições fixadas em contrato, nem as 

retenções para compensação com eventuais multas e prejuízos causados à 

Universidade ou a terceiros. 

7.18.2. O pagamento da atualização financeira estabelecida neste artigo dependerá 

de requerimento a ser formalizado pela empresa contratada. 

7.19. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos 

(Nota Fiscal, Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser 

regularizadas até o sétimo dia anterior ao término do prazo de pagamento. 

7.20. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no item anterior, o pagamento ficará 

suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à 

regularização. 

7.21. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

7.22. Caso sejam constatadas irregularidades na execução do objeto contratado, será 

descontada do pagamento a importância correspondente ao descumprimento, sem 

prejuízo da eventual rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades cabíveis. 

 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 

corrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do Brasil S/A, ficando 

terminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com 

terceiros. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.24.1. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção 

de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na 

nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses 

anteriores. 

7.24.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Antecipação de pagamento 

7.26. A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme as regras 

previstas no presente tópico.  

7.27. O CONTRATADO emitirá documento idôneo correspondente ao valor da antecipação 

de pagamento de $592.90 EUR (Quinhentos e noventa e dois euros e noventa centavos), 

a serem convertidos em moeda corrente na data do pagamento, para que o 

CONTRATANTE efetue o pagamento antecipado.  

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

Haverá liquidação provisória previamente ao pagamento antecipado, ocasião em que o 
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setor competente deve verificar se a nota fiscal/fatura/documento idôneo apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, e se houve comprovação 

da regularidade fiscal, adotando as providências cabíveis se identificada circunstância que 

impeça a liquidação da despesa.  

7.29. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 28 (vinte e oito) dias, 

contados do recebimento do documento idôneo.  

7.30. A antecipação de pagamento dispensa a medição ou recebimento prévios do objeto, 

os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o 

valor antecipado, ocasião em que também deverá ser efetuada a correspondente 

liquidação definitiva, de acordo com as regras dos itens respectivos deste instrumento.  

7.31. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 

tributárias incidentes. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade 

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso I, 

da Lei n.º 14.133/2021, conforme justificativas técnicas constantes do procedimento. 

 

Forma de fornecimento 

 

8.2. A execução do objeto será integral. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de $ 592,90 EUR (Quinhentos e noventa e dois 

Euros e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na Proforma Invoice em 

anexo.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Estado. 

 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: Escola de Engenharia de Lorena – EEL. 

II. Fonte de Recursos: 1 – Tesouro.  

III. Programa de Trabalho: 12 - 363 – 4809 - 5292. 

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 

V. Plano Interno: \COTEL (Colégio Técnico de Lorena). 

 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

 

 

Lorena, na data da assinatura digital. 
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2024-0140 · € 250,00 com vencimento em 13 de novembro de 2024 Página 1 de 1

Fatura
Número da fatura 2024-0140
Data de emissão 14 de outubro de 2024
Data de vencimento 13 de novembro de 2024

Network of International Business Schools vzw
Geldenaaksebaan 335
3001 Heverlee
Bélgica
+32 494 37 54 74
kris.struyven@annuntiaten.be

Faturar para
Prof. Dr. Bruno Eduardo Freitas
Honorato
FACE - Faculdade de Economia,
Administração, Contabilidade e
Gestão de Políticas Públicas
UnB - Universidade de Brasília, Sala
A1 04/7 (Prédio da FACE) Campus
Darcy Ribeiro - Asa Norte
Brasilia-Distrito Federal
70910-900
Brasil
bruno.honorato@unb.br

€ 250,00 com vencimento em 13 de novembro de 2024
Pague online

Descrição Qtd. Preço da unidade Valor

NIBS Case Competition - Qualifying round 1 € 250,00 € 250,00
 

Subtotal € 250,00

Total € 250,00

Valor devido € 250,00

Bank account:

- IBAN: BE78 7340 3580 0786 

- BIC/Swift: KRED BEBB (KBC, Havenlaan 2, 1080 Sint-Jans-Molenbeek)

- Please use the invoice number as a reference


For more information: kris.struyven@annuntiaten.be

Nibs vzw company number: 0831.333.451


Free from VAT art. 44, §2, 11° and EU directive 133 and 134 2006/112/EG
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Telefone: +55 (61) 3303-4750 –– advocacia@senado.leg.br  

PARECER Nº 816/2025 – NPCONT /ADVOSF 

Processo Senado nº 00200.015173/2025-32 

D IRE ITO  ADMINISTRATIVO .  CONTRATAÇÃO 

DIRETA .  INEXIG IBILIDADE  DE  L ICITAÇÃO .  AR-

TIGO 74,  INC ISO  I I I ,  AL ÍNEA “F”,  DA LEI  Nº  

14.133/2021 .  

1. Solicitação de inscrição de 1 (uma) servidora 

lotada na Coordenação de Museu, na 27ª 

Conferência Geral do Conselho Internacional 

de Museus – ICOM.  

2. Análise jurídica da contratação direta. 

3. Pela aprovação, com recomendações. 

I.  RELATÓRIO  

 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Advocacia para 

análise da regularidade jurídica de contratação direta por inexigibilidade de 

licitação, tendo por objeto a inscrição de 1 (uma) servidora lotada na 

Coordenação de Museu (NGMUS/SGIDOC) em ação de capacitação externa 

promovida pelo International Council of Museums – ICOM, consistente na 27ª 

Assembleia Geral e Conferência Internacional do ICOM, a realizar-se em Dubai, 

Emirados Árabes Unidos, no ano de 2025, em formato presencial. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 577D4CB30071A159. 

00100.208051/2025-16
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A pretensa contratação se dará na modalidade de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/20211. 

A servidora indicada para a participação no evento está lotada na 

Coordenação de Museu, sendo ela: 

a. Maria Cristina Silva Monteiro- matrícula 54966;  

A fim de instruir o feito, foram juntadas as seguintes documentações:  

1. Documento de Formalização da Demanda – DFD, contendo a 

solicitação de treinamento externo, a descrição do curso, a justificativa 

da chefia imediata, o mapa de riscos da contratação, bem como a 

declaração e o termo de compromisso da participante (doc nº 

00100.164072/2025-12); 

2. Despacho nº 2426/2025 - SEDDEV/COAPES/SEGP (doc. nº 

00100.174147/2025-73); 

3. Solicitação de Tradução ao Serviço de Tradução e Interpretação do 

Senado Federal, das informações relativas ao evento, disponibilizadas 

originalmente em inglês (doc. nº 00100.177741/2025-16); 

4. Parecer Técnico nº 1096/2025 – SEGCAS (doc. nº 00100.185816/2025-

32), no qual se concluiu que restaram atendidos os requisitos previstos 

no art. 5º do Anexo IV do RASF, determinando-se o encaminhamento 

dos autos à Diretora da SEGP para manifestação, em conformidade 

com o art. 18, § 2º, do Anexo IV do RASF e com o art. 7º, inciso V, do 

ADG nº 24/2025. 

5. Ofício nº 01/2025-NGMUS (doc. nº 00100.190965/2025-13), contendo 

autodeclaração de proficiência na língua inglesa, pela servidora 

solicitante; 

6. Ofício nº 583/2025-SETREINA/COTREN/ILB (doc. nº 

00100.191396/2025-23) no qual foi relatado que a unidade de 

 
1 Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III-contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissio-

nais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

 f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 577D4CB30071A159. 
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treinamento do ILB procedeu à instrução técnica referente à 

participação da servidora no evento, determinando o prosseguimento 

da instrução do pedido, com encaminhamento à análise financeira da 

COADFI e à verificação de disponibilidade orçamentária pela SAFIN; 

7. Solicitação de tradução ao Serviço de Tradução e Interpretação do 

Senado Federal, do conteúdo do e-mail recebido pela servidora, de 

autoria da coordenação do evento (doc nº 00100.195130/2025-50), 

além da tradução de prints e pdf retirados do website do evento (doc 

nº 00100.195008/2025-83); 

8. Despacho n° 566/2025 – COADFI/ILB (doc. nº 00100.202060/2025-01 e 

seus respectivos anexos), no qual se consignou que a COADFI 

enquadrou a hipótese como contratação direta por inexigibilidade, 

atestou a razoabilidade do preço mediante pesquisa de mercado e a 

notória especialização da pretensa contratada, determinando a 

remessa dos autos à SADCON para elaboração do Termo de Referência; 

9. Termo de Referência 102/2025 – COADFI/ILB (doc. nº 

00100.202098/2025-76), no qual se consolidou o objeto e as condições 

da contratação para inscrição da servidora na 27ª Conferência Geral do 

ICOM – Dubai 2025, fixando-se a formalização do ajuste ao 

processamento da inscrição online da servidora no evento, definindo-

se gestores e fiscais do ajuste, disciplinando-se a execução no período 

do evento, as formas de comunicação institucional, o recebimento 

provisório e definitivo com termo detalhado, o regime de penalidades 

por atraso, a forma de pagamento, a dispensa de garantia contratual, 

bem como o valor estimado de R$ 3.938,69 (três mil novecentos e trinta 

e oito reais e sessenta e nove centavos), conforme o câmbio vigente à 

época; 

10. Ofício nº 0593/2025-COCVAP/SADCON (doc nº 00100.203825/2025-

12), ratificou a pesquisa de preços, constatando a presença dos 

elementos comprobatórios exigidos pelo ADG nº 14/2022, além de 

fixar a validade da pesquisa de preços em 180 dias, até 28/04/2026, 

determinando o encaminhamento dos autos à COCDIR para 

prosseguimento da instrução. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Por meio do Relatório Preliminar nº 066/2025–SEEXCO/COCDIR/SADCON 

(doc. nº 00100.206504/2025-70) foi relatado o histórico processual e 

encaminhados os autos a esta Advocacia para análise de regularidade da 

contratação direta, na forma do que dispõe o art. 53, da Lei nº 14.133/2021. 

É o relatório. 

II.  FUNDAMENTAÇÃO    

Inicialmente, a presente análise se restringe à juridicidade da contratação 

direta ora apresentada, não cabendo adentrar em critérios de mérito próprios da 

autoridade competente ou de unidades com atribuições específicas, assim 

entendidas aquelas atinentes ao preenchimento dos requisitos relativos a 

interesse, necessidade e conveniência administrativa em autorizar a participação 

das servidoras no pretendido evento de capacitação profissional. 

Outrossim, ressalta-se que o presente opinativo foi elaborado em 

regime de máxima urgência, razão pela qual a análise ora apresentada 

concentra-se nos aspectos essenciais. 

Em regra, as contratações promovidas pela Administração Pública devem 

ser precedidas de licitação, procedimento que busca assegurar a igualdade de 

competição entre os concorrentes, a seleção da proposta mais vantajosa para o 

órgão licitante e o devido processo legal. 

Contudo, há situações em que o legislador admite a celebração do pacto 

contratual independente de licitação anterior; são as hipóteses de dispensa e a 

inexigibilidade de licitação. A lei especifica, de maneira exemplificativa, os casos 

de inexigibilidade, cujo traço distintivo comum reside na inviabilidade de 

competição, consoante o art. 74, veja-se: 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 577D4CB30071A159. 

00100.208051/2025-16



 

 

 

 

  

SENADO FEDERAL 

Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 

 

Senado Federal - Bloco 2 – Ed. Senador Ronaldo Cunha Lima – 1º andar – Av. N2 – CEP 70165-900 - DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4750 –– advocacia@senado.leg.br  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 

de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública;  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: [...] 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

[...] 

Conforme estabelece o item 2.1.1 do TR (doc. nº 00100.202098/2025-76), a 

presente contratação enquadra-se no disposto no art. 74, III, “f”, da Lei nº 

14.133/2021, segundo o qual é inviável a competição para contratação dos 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização destinados ao treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal. 

A demanda é justificada na necessidade de treinamento de pessoal, 

conforme disposto no item 4.1 do DFD, nos seguintes termos (doc. nº 

00100.164072/2025-12): 

A servidora Maria Cristina Silva Monteiro, Coordenadora do Museu do 

Senado, é responsável pela gestão do órgão. Nesse contexto, sua 

participação na Conferência Anual do ICOM (Conselho Internacional de 

Museus) representa importantes oportunidades à instituição. O acesso 

aos debates internacionais permitirá conhecer tendências, metodologias 

inovadoras e práticas que podem ser aplicadas ao cotidiano do Museu do 

Senado. O conhecimento contribui para o fortalecimento da liderança da 

14.133/2021 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Coordenadora, ampliando sua capacidade de orientar e gerir a equipe de 

forma mais estratégica, considerando o cenário mundial. O conhecimento 

adquirido será disseminado internamente, promovendo uma atualização 

coletiva e contínua. Ademais, a integração à rede internacional de museus 

ampliará a visibilidade institucional e reforçará a inserção do Museu em 

circuitos de referência. Por fim, o alinhamento às normas e diretrizes do 

ICOM, reconhecidas pela UNESCO, assegurará que o Museu do Senado 

atue em conformidade com os padrões mais elevados da área, 

consolidando seu papel como instituição de excelência museológica. 

Em relação à notória especialização, o órgão demandante apresentou 

considerações no item 5.2 do DFD (doc. nº 00100.164072/2025-12) e no item 

1.2.3 do TR (doc. nº 00100.202098/2025-76). 

 Ademais, por meio do Despacho n° 568/2025 – COADFI/ILB, concluiu-se 

estarem presentes todos os elementos caracterizadores da referida notória 

especialização (doc. nº 00100.202060/2025-01). 

Desse modo, à luz das justificativas apresentadas, não se identifica óbice 

jurídico ao prosseguimento da contratação no formato proposto. 

Além disso, há de se analisar o atendimento aos demais requisitos legais 

previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 72, que assim 

determina: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 

ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

14.133/2021 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Dessa forma, passamos a analisar cada um dos incisos em referência. 

Documento de formalização de demanda   

Encontram-se acostados aos autos os documentos referentes à 

formalização da demanda (doc. nº 00100.164072/2025-12), bem como o TR (doc. 

nº 00100.202098/2025-76). A avaliação dos eventuais prejuízos decorrentes da 

não contratação está detalhada no item 6 do DFD. 

Como se informa no Relatório Preliminar nº 066/2025-

SEEXCO/COCDIR/SADCON (doc. nº 00100.206504/2025-70), por se tratar de ação 

de capacitação externa aberta ao público, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar é dispensada, nos termos do § 6º do art. 3º, do Anexo II, do ADG nº 

14/2022 . 

Estimativa de despesa, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 

A estimativa da despesa foi registrada no Anexo II do TR (doc. nº 

00100.202098/2025-76), tendo sido calculada com base na tabela oficial de 

inscrição publicada no sítio eletrônico do ICOM, fixado em £ 630,00 (seiscentas e 
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trinta libras esterlinas), considerando-se a categoria aplicável à participante (não 

membro ou membro institucional) e a cotação de câmbio vigente.  

O valor indicado corresponde ao montante cobrado indistintamente de 

todos os participantes dessa categoria e foi adotado pela unidade técnica como 

base para a composição da estimativa, em observância ao disposto no art. 23 da 

Lei nº 14.133/2021 e ao art. 14, §§ 5º a 9º, do ADG nº 14/2022. 

Ademais, observa-se que o art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 exige que 

a elaboração de tal estimativa atenda ao disposto no art. 23 daquela norma, que 

determina, no que importa: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

(...) 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 

1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que 

os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 

(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

(...) 

Complementarmente, há de se atentar para o disposto no ADG nº 14/2022, 

cujo art. 14 assim dispõe: 

Art. 14. O valor estimado das contratações de bens e serviços deverá ser 

calculado a partir de cesta aceitável de preços que reflita os valores de 

mercado, obtida por meio de pesquisa de preços. 

14.133/2021 
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[...] 

§ 5º O valor estimado das contratações de bens e serviços por meio de 

inexigibilidade de licitação será igual ao preço total da proposta comercial 

encaminhada pela pretensa contratada ao Senado Federal, o qual deverá 

ser justificado na forma do §6º deste artigo. 

§ 6º A justificativa do preço em contratações de bens e serviços por meio 

de inexigibilidade de licitação deverá ser realizada, cumulativamente, para 

cada item a ser contratado:  

I - por meio da comprovação da razoabilidade de preços, a qual deverá 

ser verificada em pesquisa de preços baseada em cesta aceitável de 

preços, conforme procedimentos descritos no Anexo VI deste Ato, para 

objetos similares, desde que o Órgão Técnico ateste a similaridade de 

cada item pesquisado; 

.... 

§ 8º Caso a futura contratada não tenha anteriormente comercializado o 

mesmo objeto e fique evidenciada a impossibilidade de observância do 

inciso II do § 6º deste artigo, a regularidade dos preços poderá ser 

realizada por meio da apresentação de documentos idôneos que 

comprovem a execução ou o fornecimento, por parte da própria 

proponente, de objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 

apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 

objeto pretendido, o que deverá ser aferido pelo Órgão Técnico.  

Nos termos do inciso I do § 6º do art. 14 do ato normativo interno, a 

razoabilidade dos preços deve ser demonstrada mediante pesquisa de mercado 

que constitua cesta aceitável de valores para objetos similares.  

Nesse sentido, conforme o Ofício nº 0593/2025-COCVAP/SADCON (doc. nº 

00100.203825/2025-12), a unidade técnica realizou pesquisa no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), identificando três capacitações internacionais 

presenciais com objeto e modalidade semelhantes, registradas sob o doc. nº 

00100.202060/2025-01-1.  

ADG nº 

14/2022 
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Os resultados apontaram média de £ 514,00 e mediana de £ 592,00 por 

inscrição, de modo que o valor do evento objeto dos autos, de £ 630,00, situa-se 

próximo aos parâmetros de mercado e reflete coerência com os preços 

usualmente praticados.  

Considerando a similaridade temática dos eventos pesquisados, de 

congressos internacionais voltados a temas de sustentabilidade, 

desenvolvimento e preservação do patrimônio, e a modalidade presencial, 

concluiu-se pela adequação do valor proposto e pela vantajosidade econômica 

da contratação. 

No que se refere à regularidade de preços, exigida pelo inciso II do § 6º do 

mesmo dispositivo, o órgão técnico consignou a impossibilidade de apresentação 

de três documentos idôneos (tais como notas fiscais ou contratos) emitidos pela 

futura contratada, uma vez que o International Council of Museums – ICOM não 

comercializa inscrições institucionais por meio de instrumentos dessa natureza, 

sendo o procedimento de adesão efetuado exclusivamente por registro 

eletrônico no sítio oficial do evento.  

Diante dessa limitação fática, foi aplicado o disposto no § 8º do art. 14 do 

ADG nº 14/2022, que admite, em casos de inviabilidade de observância do inciso 

II, a comprovação da regularidade mediante documentos idôneos que 

demonstrem a execução ou o fornecimento de objetos semelhantes.  

Assim, utilizou-se como referência o próprio site do evento e seus folders 

oficiais, que indicam publicamente o valor da inscrição e a tabela de categorias e 

prazos, servindo de base para aferição da coerência interna do preço. 

A COCVAP, ao apreciar a instrução preliminar, ratificou a conformidade dos 

procedimentos adotados pelo órgão técnico com o art. 14, § 6º, I, e § 9º, do ADG 

nº 14/2022, reconhecendo a adequação da pesquisa de mercado e a validade dos 

documentos utilizados como comprovação da regularidade, fixando, ainda, a 

validade da pesquisa de preços em 180 (cento e oitenta) dias, até 28/04/2026. 

Dessa forma, verifica-se que a estimativa de despesa foi corretamente 

apurada e está devidamente justificada sob os dois prismas exigidos pelo ADG 
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14/2022, concluindo-se pela adequação técnica e jurídica da estimativa de 

despesa e restando evidenciada a vantajosidade econômica da contratação direta 

proposta.  

Nesses termos, opina-se pela regular observância ao disposto no art. 72, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, pendente a análise da autoridade competente 

acerca do requisito previsto no inciso VII do mesmo dispositivo. 

Parecer jurídico e pareceres técnicos que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos 

Consta dos autos o Parecer Técnico nº 1096/2025-SEGCAS (doc. nº 

00100.185816/2025-32) e o Ofício nº 583/2025-SETREINA/COTREN/ILB (doc. nº 

00100.191396/2025-23).  

A presente manifestação, por sua vez, atenderá à exigência relativa ao 

parecer jurídico, restando, portanto, superado o tópico em comento. 

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen-

tários com o compromisso a ser assumido 

A demonstração da compatibilidade orçamentária deverá ser feita pela 

SAFIN (art. 23 do ADG nº 14/2022) para que o inciso IV seja atendido.  

Cabe providenciar também a autorização da despesa pela Diretoria-Geral, 

em atenção ao disposto no art. 9º, inciso III, da PCSF. 

Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-

ção e qualificação mínima necessária. 

Conforme registrado no Despacho nº 568/2025 – COADFI/ILB (doc. nº 

00100.202060/2025-01), a documentação de habilitação jurídica apresentada 

para a promotora do evento limita-se ao Estatuto do ICOM Brasil e ao documento 
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de “Termos e Condições” de participação na conferência, este último a ser 

adotado como Termo de Adesão.  

Não constam dos autos as certidões fiscais e trabalhistas usualmente 

exigidas em contratações internas, circunstância que se explica pela natureza do 

objeto, qual seja, a inscrição em evento internacional, e pelo modelo 

operacional de adesão via plataforma eletrônica da promotora, cujo 

processamento é padronizado e prevê exclusivamente pagamento por cartão de 

crédito.  

À vista desse desenho fático, e considerando tratar-se de contratação direta 

por inexigibilidade para treinamento (art. 74, III, “f”, da Lei nº 14.133/2021), a 

comprovação de habilitação jurídica da entidade restringe-se à sua identificação 

institucional e à aceitação dos termos de participação previstos no regulamento 

do evento, tal como já colacionado nos autos. Nesse sentido é o que dispõe o 

Relatório Preliminar nº 066/2025 - SEEXCO/COCDIR/SADCON (doc nº 

00100.206504/2025-70), nos seguintes termos:  

Não é possível constatar a regularidade fiscal, social e trabalhista da 

pretensa contratada, a entidade CONSELHO INTERNACIONAL DE 

MUSEUS - ICOM, por ser entidade internacional, não possuidora de CNPJ. 

Assim, não há FGTS nem as demais certidões usualmente pedidas para o 

cumprimento do previsto no inciso V do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. No 

site do Tribunal de Contas da União (TCU), como já é do conhecimento da 

Advocacia do Senado Federal (ADVOSF), a pesquisa somente é efetivada 

com o número do CNPJ da empresa. 

Tendo em vista que a proponente não se encontra inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) por se tratar de empresa estrangeira, esta 

Advocacia assinalou, no Parecer nº 474/2018-ADVOSF, o que se segue: 

É importante registrar que a presente contratação será uma 

contratação direta internacional. E esta contratação, além do baixo 

valor, possui a peculiaridade de ser executada fora do território 
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nacional. Entendo, portanto, que a rigidez excessiva na tentativa de 

cumprir todos os requisitos burocráticos de qualificação da 

empresa frustraria a contratação. E isto, creio eu, seria um 

desrespeito ao princípio da eficiência (Constituição da República, 

art. 37). Assim, as certidões de regularidade de praxe não podem 

ser exigidas da empresa.  

Embora lastreado em contratação fundamentada na Lei nº 8.666/1993, as 

razões expostas são aplicáveis ao presente caso. 

Nesse aspecto, a Lei nº 14.133/2021 estabelece, no § 6º do artigo 52, que: 

§ 6º Observados os termos desta Lei, o edital não poderá prever 

condições de habilitação, classificação e julgamento que 

constituam barreiras de acesso ao licitante estrangeiro, 

admitida a previsão de margem de preferência para bens 

produzidos no País e serviços nacionais que atendam às normas 

técnicas brasileiras, na forma definida no art. 26 desta Lei. 

O referido dispositivo legal alinha-se ao princípio da igualdade ou isonomia 

no campo das contratações públicas, do qual deriva o princípio da indistinção 

que proíbe preferências ou distinções em razão da naturalidade, sede ou 

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, conforme previsão constante nas 

alíneas b e c, do inciso I, do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021. 

Na mesma linha de intelecção, segue o disposto no inciso II, que veda 

tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 

ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere à moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 

financiamentos de agências internacionais. 

Cumpre asseverar que o princípio da isonomia é garantia constitucional com 

previsão no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988. De acordo com 

esse dispositivo, as contratações deverão ser feitas “mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes”, 
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somente sendo aceitas “as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 

Por evidente, tais preceitos constitucionais e legais aplicam-se aos casos de 

inexigibilidade de licitação, notadamente em hipótese peculiar como a presente, 

que trata de contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

Nesse contexto, portanto, não se impõe a exigência das certidões de praxe 

típicas de contratações nacionais, por incompatibilidade com o modelo de 

adesão internacional adotado pelo ICOM para inscrições, bastando, para a 

higidez mínima do ponto, a manutenção dos documentos institucionais 

acostados e a comprovação da concordância com o regramento do evento, nos 

termos já consignados no Relatório Preliminar acostado ao doc. nº 

00100.206504/2025-70. 

Razão de escolha do contratado 

O item 1.2.3 do TR buscou justificar a escolha da futura contratada. Caberá 

à autoridade competente avaliar as justificativas e aceitá-las ou não. 

A razão da escolha da futura contratada, precipuamente, se dá com base 

em sua notória especialização, a qual inviabiliza a contratação de profissional para 

a prestação de serviço trivial ou rotineiro.  

Com efeito, a escolha deve recair sobre profissional dotado de 

especialização incontroversa, com qualificação distinta, aferida por critérios 

objetivos e reconhecidos no mercado, tais como: formação acadêmica e 

profissional do contratado e sua equipe; publicações pertinentes ao objeto do 

treinamento, experiência anterior etc.  

No caso dos autos, a razão da escolha decorre da inviabilidade de 

competição e da notória especialização da entidade promotora, que, segundo 

documentos comprobatórios acostados ao doc. nº 00100.177741/2025-16, 

constitui o mais relevante fórum mundial de debate sobre políticas museológicas 

e preservação de acervos. 
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Sua atuação técnica e científica é amplamente reconhecida pela 

comunidade internacional, de modo que nenhuma outra instituição poderia 

oferecer evento idêntico ou equivalente. 

Portanto, verifica-se que a escolha do ICOM como contratada é 

consequência direta da singularidade do objeto e da natureza exclusiva da 

promotora, atendendo plenamente ao inciso VI do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

Autorização da autoridade competente 

Ainda estão pendentes a autorização da autoridade competente e sua 

divulgação conforme prescrevem o inciso VIII e o parágrafo único do art. 72 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Verificado o cumprimento do art. 72, ainda estão ausentes do processo a 

autorização de despesa (art. 9º, III c/c art. 13, II, da PCSF) e aprovação do TR (art. 

9, IV, da PCSF).  

É importante que a autoridade competente e a servidora envolvida 

observem as disposições legais e regulamentares para a conclusão da instrução 

processual. 

Formalização do ajuste 

Está consignado no TR que o instrumento contratual será substituído pelo 

processamento da inscrição online da servidora no evento (item 4.1.1 do TR), pois 

o valor total estimado para a contratação se encontra em patamar inferior ao 

previsto no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

No ponto, o Despacho nº 568/2025 – COADFI/ILB (doc. nº 

00100.202060/2025-01) esclarece expressamente que, por se tratar de 

capacitação internacional, é necessário adequar os procedimentos internos de 

modo a compatibilizar a legislação nacional com as peculiaridades do modelo de 
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inscrição internacional, em que o Senado Federal apenas adere ao regramento 

estabelecido pela promotora do evento. 

Na mesma linha, consignou-se que, em tais hipóteses, não é possível utilizar 

a modalidade habitual de pagamento mediante emissão de nota de empenho e 

posterior liquidação por nota fiscal, visto que as inscrições são processadas 

diretamente em plataforma internacional, com regras uniformes e pagamento 

eletrônico antecipado. 

Diante dessa realidade fática, reconhecida pela unidade técnica, a 

formalização do ajuste ocorre mediante a adesão eletrônica institucional aos 

termos e condições oficiais do evento, os quais devem estar integralmente 

juntados aos autos, acompanhados de tradução quando necessário. 

Cumpre observar que o valor da inscrição se encontra abaixo do limite 

previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o que, aliado à natureza do 

objeto e à forma de adesão eletrônica, dispensa a formalização contratual escrita, 

em conformidade com o art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal.  

Assim, o processamento eletrônico da inscrição, acompanhado dos 

documentos comprobatórios, supre as formalidades contratuais, observadas as 

cautelas relativas ao pagamento antecipado em capacitações internacionais, já 

reconhecidas pela COADFI/ILB e pela SEEXCO/SADCON como inerentes a esse 

tipo de contratação. 

Da inexistência de subcontratação 

Conforme verificado, o objeto da contratação consiste exclusivamente na 

inscrição da servidora no evento promovido pelo ICOM, sendo a execução 

técnico-científica de responsabilidade direta da promotora. 

O eventual uso de plataforma terceirizada para gestão de pagamentos ou 

credenciamento configura arranjo operacional, sem transferência da execução do 

objeto, não caracterizando subcontratação. 
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Em outras palavras, cuida-se de arranjo mercadológico para processamento 

e liquidação de valores, sem transferência da execução do objeto contratado a 

terceiro e, portanto, sem a típica delegação de parcela do objeto que 

caracterizaria subcontratação. 

 Deste modo, reputa-se preservada a unicidade do sujeito contratual quanto 

às obrigações de fazer e entregar correlatas ao objeto, permanecendo o  ICOM 

como promotora técnica e responsável direta pela execução do evento, ao passo 

que a empresa Tickets Travel Network DMCC, indicada no sítio oficial da 

conferência como operadora responsável pela intermediação financeira das 

inscrições, desempenha função instrumental e acessória de gestão de 

pagamentos, limitada ao processamento eletrônico das transações 

internacionais, conforme pode-se depreender dos prints do sítio oficial anexados 

aos docs. nº 00100.195008/2025-83 e 00100.195130/2025-50. 

À vista disso, não há falar em subcontratação, mas sim em mecanismo de 

administração financeira usual em eventos acadêmicos e institucionais sem fins 

lucrativos, como claramente consignado na instrução. 

Outrossim, em consonância com a Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, impõe-se que a decisão administrativa considere as consequências 

práticas e as dificuldades reais da gestão, especialmente quando se está diante 

de contratação direta por inexigibilidade, em que a autonomia do Poder Público 

para impor condições negociais se mostra mitigada pela própria realidade fática 

de inviabilidade de competição, devendo-se privilegiar soluções que assegurem 

a execução do objeto com segurança jurídica e economicidade, sem desvirtuar o 

desenho obrigacional.  

III.  CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina-se: 

a. Pelo atendimento integral das recomendações sublinhadas, 

todas devidamente elencadas no tópico II – Fundamentação; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 577D4CB30071A159. 

00100.208051/2025-16



 

 

 

 

  

SENADO FEDERAL 

Advocacia 

Núcleo de Processos de Contratações 

 

Senado Federal - Bloco 2 – Ed. Senador Ronaldo Cunha Lima – 1º andar – Av. N2 – CEP 70165-900 - DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4750 –– advocacia@senado.leg.br  

b. Pela juridicidade da contratação proposta e do 

procedimento adotado, podendo o feito prosseguir 

regularmente, sem necessidade de retorno a esta Advocacia. 

É o parecer2. 

 

Brasília, em 5 de novembro de 2025.  

 

Rafael Rodrigues da Cunha Paiva | OAB DF 35.154 

Advogado do Senado 

Revisor do NPCONT 

 

                           Documento assinado eletronicamente 

 
2 Parecer elaborado com a colaboração da Especialista Técnica Maria Alice Medina Vieira, OAB/DF nº 84.747. 
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Processo: 00200.015173/2025-32 

TERMO DE REFERÊNCIA 102/2025 – COADFI/ILB 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O presente Termo de Referência tem objeto a solicitação de inscrição de 01 (uma) servidora 

(relacionado abaixo) lotada no Núcleo de Gestão Museológica (NGMUS) da Secretaria de Gestão da 

Informação e Documentação (SGIDOC), no evento internacional intitulado “27º Conferência Geral do 

ICOM – Dubai 2025. Tema: “O Futuro dos Museus em Comunidades em Rápida Mudança”, 

promovido pelo Comitê Internacional do Conselho Internacional de Museus (ICOM-CC). A 

conferência será realizada nos dias 11 a 17 de novembro de 2025, na modalidade presencial, no Dubai 

World Trade Center, Dubai, Emirados Árabes Unidos. As condições, quantidades e exigências 

específicas encontram-se detalhadas neste Termo de Referência: 

1) Maria Cristina Silva Monteiro - matrícula 54966. 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual: 

1.2.1.1. A servidora Maria Cristina Silva Monteiro, Coordenadora do Museu do Senado, é responsável 

pela gestão do órgão. Nesse contexto, sua participação na Conferência Anual do ICOM (Conselho 

Internacional de Museus) representa importantes oportunidades à instituição. O acesso aos debates 

internacionais permitirá conhecer tendências, metodologias inovadoras e práticas que podem ser 

aplicadas ao cotidiano do Museu do Senado. O conhecimento contribui para o fortalecimento da 

liderança da Coordenadora, ampliando sua capacidade de orientar e gerir a equipe de forma mais 

estratégica, considerando o cenário mundial. O conhecimento adquirido será disseminado 

internamente, promovendo uma atualização coletiva e contínua. Ademais, a integração à rede 

internacional de museus ampliará a visibilidade institucional e reforçará a inserção do Museu em 

circuitos de referência. Por fim, o alinhamento às normas e diretrizes do ICOM, reconhecidas pela 

UNESCO, assegurará que o Museu do Senado atue em conformidade com os padrões mais elevados 

da área, consolidando seu papel como instituição de excelência museológica. 

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada: 

1.2.2.1. A participação na Assembleia Geral do ICOM será realizada pela Coordenadora do Museu. 

O treinamento não se destina a toda a equipe, mas sim à responsável pela gestão do setor, uma vez que 

a Conferência terá caráter estratégico e contemplará discussões teóricas abrangendo diferentes áreas 

da museologia. Considera-se fundamental que a Coordenadora, que acompanha e orienta todos os 
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processos institucionais, receba essa formação de forma direta. A partir disso, poderá multiplicar o 

conhecimento adquirido e promover a disseminação das reflexões junto à equipe, garantindo que os 

conteúdos debatidos na Conferência sejam internalizados e aplicados no cotidiano do Museu.  

1.2.3. Justificativa para a escolha do fornecedor: 

1.2.3.1. O ICOM (Conselho Internacional de Museus) possui notório saber no campo museológico por 

ser a principal referência internacional na definição de conceitos, diretrizes e normas éticas para 

museus, especialmente por meio da formulação da definição oficial de museu e do seu Código de Ética. 

Reconhecido pela UNESCO e por governos em mais de 130 países, o ICOM consolida sua autoridade 

técnica e científica ao orientar políticas, práticas profissionais e padrões internacionais de preservação, 

gestão e comunicação do patrimônio cultural. 

O ICOM Dubai 2025 promete ser uma experiência inovadora e transformadora única para 

profissionais de museus e cultura, professores e membros comunitários em todo o mundo. 

A cada três anos, o ICOM realiza sua Conferência Geral, um evento emblemático que reúne 

profissionais de museus de todo o mundo para promover o diálogo sobre as questões mais urgentes 

enfrentadas pelo setor museológico. A escolha de Dubai como cidade-sede para 2025 marca um 

momento histórico, posicionando Dubai como a primeira cidade do Oriente Médio, da África e do Sul 

da Ásia a organizar esse prestigioso evento internacional desde a criação do ICOM em 1946. A 

conferência ICOM Dubai 2025 será híbrida, permitindo a participação global. Palestrantes visionários, 

incluindo renomados profissionais de museus e líderes de pensamento cultural, compartilharão 

percepções sobre o futuro dos museus. Os participantes poderão participar de aulas magistrais 

conduzidas por especialistas e de oportunidades de networking, proporcionando uma plataforma 

dinâmica para colaboração e troca de ideias.  

O tema principal escolhido para a Conferência Geral, “O Futuro dos Museus em Comunidades 

em Rápida Transformação”, sintetiza o cenário dinâmico e em constante mudança que as comunidades 

e os museus em todo o mundo enfrentam hoje, com três subtemas interconectados que convidam a 

discussões aprofundadas sobre a salvaguarda do patrimônio imaterial, o poder da juventude e o avanço 

das novas tecnologias. Abraçando a rica cena cultural de Dubai e dos Emirados Árabes Unidos, a 

conferência também oferecerá uma variedade de eventos sociais e culturais para proporcionar uma 

experiência aprimorada a todos os participantes.  

Os palestrantes do ICOM são formados por profissionais de renomes, o que demonstra a 

qualidade e seriedade da entidade e do evento. 

Destaca-se, por exemplo, a palestrante brasileira, Dra. Luciana Menezes de Carvalho. 

Luciana é Doutora e mestre em Museologia e Patrimônio pelo PPG-PMUS UNIRIO/MAST. Possui 

graduação em Museologia pela Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO (2006). 

Museóloga da Escola de Museologia da UNIRIO. Atuou como diretora (2011-2021) e museóloga 

(2008-2021) do Museu da Memória e Patrimônio da Universidade Federal de Alfenas - MMP-

UNIFAL-MG. Presidente do Coletivo GENMA - Gestação e Nutrição Museal (ONG). Vice-presidente 
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do ICOM Brasil. Pesquisadora do grupo de pesquisa "desAiyê: ferida colonial e dissolução de 

mundos", da Universidade Federal de Pernambuco. Membra honorária da Diretoria do Subcomitê 

Regional do ICOFOM para América Latina e Caribe - ICOFOM LAC e membra da Rede Museologia 

Kilombola. Interesses, Trabalhos e Pesquisas, no âmbito das graduações, Mestrado e Doutorado, 

voltados para a constituição, organização e fortalecimento da Museologia como disciplina. 

Outra palestrante de renome internacional é Krista Pikkat. Krista é a Diretora da Unesco na 

área de Cultura e Situações de Emergência. Ela tem uma vasta experiência na organização, tendo sido 

nomeada para o cargo em 2017 após servir como Diretora do Office of the UNESCO em Almaty, 

Kazahstan. Pikkat possui um mestrado em Língua e Literatura Inglesa e um mestrado em Gestão de 

Desenvolvimento, além de ter começado sua carreira na Diretoria Nacional da UNESCO da 

Eslováquia. Ela é reconhecida por seu trabalho em projetos de reconstrução cultural e pela sua 

contribuição à proteção do patrimônio cultural durante crises. 

Emma Nardi é uma figura proeminente no mundo dos museus, tendo sido eleita Presidente do 

ICOM (International Council of Museums) em 2022. Ela é uma profissional com uma carreira notável, 

dedicada à educação e ao desenvolvimento de práticas museológicas. Nardi é graduada em Letras com 

especialização em Arte e Literatura Francesas e Sociologia pela Universidade de Roma La Sapienza. 

Ela é professora de Didática Museal na Universidade Roma Tre e tem uma vasta experiência em 

colaborar com museus e centros de exposição para projetos de educação museal. 

Nesse sentido, observa-se que a SGIDOC demonstra precisão na escolha do evento em questão, 

cujo tema central “O Futuro dos Museus em Comunidades em Rápida Mudança” inadvertidamente irá 

contar com a presença de profissionais gabaritados e especialistas museológicos e de humanidades. 

1.2.4. Resultados esperados com a contratação: 

1.2.4.1. A Coordenadora do Museu do Senado exerce a função de planejar, gerir e supervisionar todas 

as atividades relacionadas ao setor. Nesse sentido, a participação na Conferência Anual do ICOM — 

principal espaço internacional de capacitação e atualização para profissionais de museus — representa 

uma oportunidade estratégica de aprimoramento técnico e gerencial. O evento permitirá o acesso a 

debates sobre tendências globais, novas metodologias e diretrizes internacionais para a área 

museológica, além de decisões institucionais que orientam a atuação de museus em todo o mundo. 

Assim, a capacitação mostra-se diretamente pertinente às atribuições da servidora, ao fortalecer sua 

capacidade de liderança, tomada de decisão e multiplicação do conhecimento junto à equipe, 

garantindo que o setor atue em consonância com os padrões internacionais e reforce seu papel como 

referência no campo museológico.  

Ao final do treinamento, a participante deverá ser capaz de analisar e aplicar os conhecimentos 

técnicos adquiridos na Conferência, definir e aprimorar os processos de gestão do Museu e orientar a 

equipe na execução das atividades, assegurando que estejam alinhadas às diretrizes e recomendações 

do ICOM, instituição de referência mundial no campo museológico. 
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1.2.5. Contratações vigentes ou anteriores: 

1.2.5.1. Após consulta realizada ao Portal da Transparência do Senado Federal, não foram 

identificadas contratações anteriores com objeto idêntico ou similar ao ora pleiteado.  

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 

2.1.1. A contratação deverá ser realizada por contratação direta, conforme disposto no art. 74, III, f, da 

Lei nº 14.133/21. 

2.2. Modalidade de licitação 

2.2.1. Será adotada a modalidade Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 74, III, f da Lei nº 

14.133/21. 

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. Considerando a singularidade e imprevisibilidade do presente objeto, não será utilizado o 

Sistema de Registro de Preços na presente contratação. 

2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. Não se aplica. 

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. Não se aplica. 

2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1. Não se aplica. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1. Não será permitida subcontratação. 

2.8. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1. Não se aplica o tratamento diferenciado previsto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 264BE34C007164A5. 

00100.202098/2025-76



 

Instituto Legislativo Brasileiro 

 

 

 

5 

 

3. Requisitos do fornecedor 

3.1. Necessidade de vistoria 

3.1.1. Não se aplica. 

3.2. Capacidade Técnica 

3.2.1. Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

uma vez que o objeto do presente Termo de Referência não contempla a execução de atividades cujo 

exercício é exclusivo de determinada profissão, por força legal. 

3.2.2. Não será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica pela pretensa contratada, 

porquanto o objeto da presente contratação não apresenta complexidade nem graus mais elevados de 

aperfeiçoamento que requeiram a comprovação de qualificação técnica. 

3.2.3.  Não há requisitos estabelecidos em lei especial que regulem a prestação do objeto e exijam a 

comprovação de capacidade específica por parte da pretensa contratada. 

3.3. Qualificação econômico-financeira 

3.3.1. Não será exigida qualificação econômico-financeira nos termos do art. 70, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021. 

3.4. Necessidade de apresentação de amostras 

3.4.1. O procedimento de apresentação de amostras por parte da pretensa contratada não se aplica ao 

objeto desta contratação. 

4.  Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

4.1.1. A formalização do ajuste será feita por meio de processamento da inscrição online da servidora 

no evento. 

4.2. Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste 

4.2.1. O ajuste decorrente deste termo de referência terá vigência até a execução plena do objeto. 

5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 
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5.1.1. Gestor Contratual: SCCO (Serviço de Contratos e Convênios); 

5.1.2. Fiscal técnico Titular – Maria Cristina Silva Monteiro (Mat. 54966); 

5.1.3. Fiscal técnico substituto – Victor Matheus Fonseca Correia (Mat. 412421). 

5.2. Forma de comunicação entre as partes 

5.2.1. A comunicação entre o SENADO e a empresa contratada se dará por meio do e-mail 

scco@senado.leg.br ou por meio de correspondência para endereço: Bloco IV, Secretaria de 

Editoração e Publicações – SEGRAF, Senado Federal. 

5.2.2. O contato junto ao Comitê Internacional do Conselho Internacional de Museus (ICOM-

CC) será por meio dos e-mails: icom@b-com.hosting e icomdubai2025@dwtc.com.  

6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1. A contratada executará os serviços objeto deste Termo de Referência, compreendendo a 

conferência em questão, no período de 11 a 17 de novembro do ano de 2025. 

7. Obrigações da Contratada  

7.1. Realizar o evento conforme termos aderidos no momento do processamento da inscrição. A 

emissão de certificado será concedida para todos os participantes logo após o fim do evento. 

8. Regime de execução 

8.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser prestados na modalidade presencial; 

8.2. Conforme website do evento (https://dubai2025.icom.museum/) e documentos anexos traduzidos 

pela SETRIN:   

8.2.1. A 27º Conferência Geral do ICOM – Dubai 2025. Tema: “O Futuro dos Museus em Comunidades em 

Rápida Mudança”, promovido pelo Comitê Internacional do Conselho Internacional de Museus (ICOM-CC). A 

conferência será realizada nos dias 11 a 17 de novembro de 2025, na modalidade presencial, no Dubai World 

Trade Center, Dubai, Emirados Árabes Unidos.  

9. Condições de recebimento do objeto  

9.1. Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido: 
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9.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; e 

9.1.2. definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis contados da data do encerramento da ação de treinamento, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. Não se aplica, visto que a contratada não se submete ao regime jurídico-administrativo brasileiro.  

11. Forma de pagamento 

11.1. Excepcionalmente, o pagamento efetuar-se-á de forma antecipada, à luz do artigo 145, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. Diante do contexto de contratação de capacitação internacional, a antecipação do 

pagamento representa condição indispensável para a inscrição do servidor e efetiva prestação do 

serviço. O pagamento propriamente dito deverá seguir as condições impostas pela organização do 

evento, que dispõe da possibilidade de ser realizado por meio de cartão de crédito ou transferência 

bancária. 

12. Condições de reajuste 

12.1. Não se aplica, dado o pagamento antecipado. 

13. Garantia contratual  

13.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a presente 

contratação, pois consoante previsto no inciso I do § 2º do art. 18, Anexo III, do Ato da Diretoria-

Geral nº 14/2022, o valor estimado da contratação se encontra abaixo do valor limite para dispensa de 

licitação, não sendo razoável, portanto, a exigência de garantia. 

14. Plano de contratações 

14.1. Não se aplica. 

15. Responsável pela elaboração do TR 

Brasília, 28 de outubro de 2025. 
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(Assinado eletronicamente) 

MATEUS GONTIJO DE SANT’ANNA 

Analista Legislativo 

SEPLAF/COADFI/ILB 

(Assinado eletronicamente) 

RAFAEL CHAD LOURENÇO SILVA 

Chefe de Serviço de Planejamento e Acompanhamento 

Financeiro – SEPLAF/COADFI 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Matheus Matoso De Oliveira 

Coordenador Administrativo e Financeiro do ILB – COADFI 

 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Marcelo Brandão de Araújo 

Chefe do Serviço de Contratos e Convênios – SCCO 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Nilo Amaro Bairros dos Santos 

Diretor-Executivo do Instituto Legislativo Brasileiro – ILB em exercício  
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ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1. Os itens deverão atender aos seguintes requisitos: 

Item 
Quantidad

e 

Unidade 

de 

medida 

Especificações 
CATMAT / 

CATSER 

Único 01 (um) Evento Inscrição de 01 (uma) servidora, lotada no 

Núcleo de Gestão Museológica (NGMUS) da 

Secretaria de Gestão da Informação e 

Documentação (SGIDOC), no evento 

internacional intitulado “27º Conferência Geral 

do ICOM – Dubai 2025. Tema: “O Futuro dos 

Museus em Comunidades em Rápida 

Mudança”, promovido pelo Comitê 

Internacional do Conselho Internacional de 

Museus (ICOM-CC). A conferência será 

realizada nos dias 11 a 17 de novembro de 2025, 

na modalidade presencial, no Dubai World 

Trade Center, Dubai, Emirados Árabes Unidos. 

25232 

(Pagamento 

de Inscrição 

em Eventos) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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2. Programação 

2.1. Conforme Programa resumo traduzido pela SETRIN e anexo ao processo (NUP 

00100.184172/2025-65): 

 

Observação: Programação completa detalhada no website do evento 

(https://dubai2025.icom.museum/programme-details). 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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3. Critérios e práticas de sustentabilidade 

3.1.  Tendo em vista a natureza do objeto do presente Termo de Referência, não é aplicável a exigência 

de critérios e práticas de sustentabilidade. 
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ANEXO II 

1. Valor estimado da contratação 

Item Unidade Quantidade Descrição resumida 
Preço Unitário 

(R$) 

Preço Total  

(R$) 

Único Inscrição 01 (uma) 

Inscrição de servidora lotada 

no Núcleo de Gestão 

Museológica (NGMUS) da 

Secretaria de Gestão da 

Informação e Documentação 

(SGIDOC), no evento 

internacional intitulado “27º 

Conferência Geral do ICOM – 

Dubai 2025. Tema: “O Futuro 

dos Museus em Comunidades 

em Rápida Mudança”, 

promovido pelo Comitê 

Internacional do Conselho 

Internacional de Museus 

(ICOM-CC). A conferência 

será realizada nos dias 11 a 17 

de novembro de 2025, na 

modalidade presencial, no 

Dubai World Trade Center, 

Dubai, Emirados Árabes 

Unidos. 

R$ 3.938,69 

(três mil 

novecentos e 

trinta e oito 

reais e 

sessenta e 

nove 

centavos) 

R$ 3.938,69 

(três mil 

novecentos e 

trinta e oito 

reais e 

sessenta e 

nove 

centavos) 

VALOR TOTAL ESTIMADO  

(convertido em 27/10/2025, data da pesquisa) 

R$ 3.938,69 

(três mil 

novecentos e 

trinta e oito 

reais e 

sessenta e 

nove 

centavos) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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1.1. Conforme website do congresso (https://dubai2025.icom.museum/registration)  o valor da 

inscrição é conforme tabela abaixo, retirada de documento traduzido pela SETRIN (NUP 

00100.184172/2025-65): 

1.2. Conforme tabela o valor correspondente a servidora participante seria de 630 Euros, por inscrição com data 

para inscrições presenciais “de 1º de novembro em diante”, convertendo em reais na data da pesquisa de 

27/10/2025 seria R$ 3.938,69, conforme conversor de moeda do Banco Central do Brasil: 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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1.3. Conforme documentos retirados do website do evento e traduzido pela SETRIN (NUP 

00100.184172/2025-65) e NUP 00100.200644/2025-34): 

1.3.1. A inscrição será cobrada em AED, e as tarifas em euros são apresentadas apenas como 

referência; 

1.3.2.  Inscrição para participação presencial: O que está incluso 

• Programa Científico da conferência no Dubai World Trade Center de 12 a 14 de 

novembro de 2025 

• Instalações e serviços do local, incluindo: pausa para almoço, coffee break, brindes de 

eventos e publicações, bem como um passe gratuito de transporte público para toda a 

duração da 27ª Conferência Geral do ICOM 

• Festa de abertura em 12 de novembro de 2025 

• Festa de encerramento em 14 de novembro de 2025 

• Feira dos Museus durante a conferência 

• Programa Científico do Dia dos Comitês Internacionais em 15 de novembro de 2025 

• Excursão em 16 de novembro de 2025 

• Acesso ao conteúdo digital das Plataformas, durante e após a conclusão da 27ª 

Conferência Geral do ICOM; 

1.3.3.  Método de pagamento:  

a) Pagamento online: O participante pode optar pelo pagamento online com as 

principais bandeiras de cartões de crédito (apenas Visa e Mastercard). Uma fatura em 

inglês será gerada automaticamente pela Plataforma de Inscrição e enviada por e-mail 

para o endereço de cobrança indicado no formulário. Quaisquer encargos bancários 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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relacionados ao pagamento serão de responsabilidade do participante, o qual deverá ser 

informado desta especificidade pelo PCO. 

b)  Pagamento no local: Um participante poderá se inscrever para a Conferência Geral 

no local e deverá pagar as taxas diretamente no local, com cartão de crédito ou dinheiro. 

O Comitê Organizador e o PCO deverão informar na Plataforma de Inscrição quais 

moedas serão aceitas no loca. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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ANEXO lil

ESTATUTO SOCIAI DO COMITÊ BRASILEIRO 

DO CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS

C ai^ulo I 

DA DENOMINAÇÃO E SEDE

Artigo 1 - A a sso c ia çã o  civil sem  fins lucrativos, d ev id am en te  constituída, d e n o m in a d a  

COMITÊ BRASILEIRO DO CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS, é  pessoa  jurídica d e  direito 

privado, d e s ig n a d a  tam b é m  por "ICOM-BR", reg ida  pelo  disposto nas ieis 10.406/02 e  

9.790/99, com  suas respectivas a lte rações, e  b e m  assim p e la  Lei 6.404/76 e  suas a lte rações , 

no q u e  couber.

Parágrafo único. O ICOM-BR te rá  s e d e  e  foro no  Estado d e  São Paulo, n a  C id ad e  d e  São 

Paulo, n a  Rua Fradique Coutinho. 9A3 -  Bairro Viia Madalena -  CEP 05416-011 -  São Pauio - SP. 

p o d e n d o  criar estabelec im entos, com itês, postos d e  a tend im en to , filiais ou  a g ê n c ia s  em  todo

o território nacional, com  o  objetivo d e  cumprir sua finalidade, as quais se rão  reg idas por es te  

ESTATUTO.

ARTIGO 2 - O ICOM-BR reger-se-á por e s te  ESTATUTO, por seu Regim ento Interno, pelas 

de liberações emitidas p e la  Assembléia Geral, pe las ordens executivas em itidas por sua 

Diretoria, p e la  legislação ap licável em  vigor, bem  c o m o  pelo  C ódigo d e  Ética p a ra  Museus e  

pe las re c o m e n d a ç õ e s  e  o rien tações d o  Conselho Internacional d e  Museus, naquilo q u e  n ão  

conflitarem  com  a  legislação pátria.

Capítulo II 

DA DURAÇÃO

ARTIGO 3 - 0  ICOM-BR terá  prazo d e  d u ra ç ã o  indeterm inado.
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Cap^uio lli 

DOS PRINCÍPIOS

ARTIGO 4 - O ICOM-BR d e v e rá  respeitar princípios éticos e  morais n a  c o n s e c u ç ã o  d e  seu 

ob jeto  social, tais com o:

a) a  observância  dos princípios d a  legalidade , im pessoalidade, m oralidade, publicidade, 

eco n o m ic id a d e  e  eficiência:

b) o  zelo, o  aprim oram ento  e  a  im p lem en tação  d e  práticas d e  g o v e rn a n ç a  corporativa, 

visando coibir a  o b te n ç ã o  d e  benefícios ou v an ta g e n s  individuais d e  associados, 

adm inistradores, e m p reg ad o s  e  terceiros, em  detrim ento  aos objetivos d o  ICOM-BR;

c) a  fiscalização e  a  transparênc ia  d as  tran saçõ es  financeiras e  contábeis;

d) a  indistinção q u an to  ò  etn ia, a o  c re d o  religioso, à  o rien taçõo  sexual e  ã  co n v ic ç ã o  

política; e

e ) a  e x e c u ç ã o  d e  a ç õ e s  e  políticas a  partir d a s  re c o m e n d a ç õ e s  d o  Conselho Internacional 

d e  Museus.

ARTIGO 5 - 0  ICOM-BR tem  por finalidade a  c o n sen /ação , a  p rese rv ação  e  a  difusão d o  

patrim ônio cultural e  natural, p resen te  e  futuro, m aterial e  imaterial, p a ra  a  so c ie d a d e .

Parágrafo Único. As ativ idades d o  ICOM-BR correspondem  às necessidades e  desafios dos 

profissionais d e  museus e  são  o rien tadas em  tom o dos seguintes tem as:

I ■ C o o p e ra ç ã o  e  in tercâm bio profissional:

II - Difusão d e  conhecim entos e  a u m e n to  d a  p a rtic ip a ç ão  d o  público em  museus;

III - F orm ação  d e  pessoal;

IV - Prática e  p ro m o ção  d e  é tic a  profissional;

V - A tualização d e  p ad rõ es  profissionais;

VI ■ Preservação do patrimônio cultural, mundial, e  com bate ao  tráfico de bens culturais.

ARTIGO 6 - Para cumprir sua finalidade, o  ICOM-BR a tu a rá , d en tre  outras formas, po r m elo d a :

a) c riação , desenvolvim ento, e la b o ra ç ã o , rea lização  e  p a rtic ip ação  em  program as, projetos, 

a ç õ e s  e  políticas públicas q u e  subsidiem a  p a rtic ip a ç ão  brasileira nos aco rd o s  e  

n e g o c ia ç õ e s  internacionais re lac ionadas às  a tiv idades culturais;

Capftulo IV 

DO OBJETO

00100.202060/2025-01-2 (ANEXO: 002)



b) o b te n ç ã o  e  g e s tã o  d e  recursos, verbas e  fundos públicos ou privados, nacionais e  

estrangeiros, p a ra  a  rea lização  d e  seus p rogram as e  projetos;

c)  desenvolvim ento d e  a tiv idades d e  pesquisa, treinam ento , fo rm ação , consultoria e  

projetos, q u e  sustentem  Iniciaüvas privadas ou governam entais relativas às finalidades 

supracitadas;

d) e x e c u ç ã o  d ire ta  d e  projetos, p rogram as ou planos d e  a ç õ es , d o a ç ã o  d e  recursos físicos, 

hum anos e  financeiros, p re s ta ç ã o  d e  serviços finais, intermediários ou d e  a p o io  a  outras 

instituições, ou  a o  Poder Público;

Parágrafo único. Para a  c o n s e c u ç ã o  d e  seus objetivos, o  ICOM-BR p o d e rá  ce leb ra r  con tratos 

ou convênios, firmar term os d e  parceria  e  d e  c o o p e ra ç ã o , contrair em préstim os, b e m  com o  

praticar outros a tos e  n e g o c ia ç õ e s  com  organismos e  en tid ad es  nacionais e  internacionais, 

públicas ou  privadas.

Copftulo V

DO PATRIMÔNIO SOCIAL, DAS RECEITAS E DAS DESPESAS

ARTIGO 7 - 0  patrimônio d o  ICOM-BR será  constituído po r todo  e  q ua lquer ativo, tais com o  

bens móveis e  imóveis, e  os assim considerados, inclusive direitos, a ç õ e s , títulos, inclusive d a  

dívida pública, en tre  outros.

ARTIGO 8 - No c a so  d e  dissolução d o  patrim ônio d o  ICOM-BR, o respectivo  patrim ônio líquido 

será  transferido a  outra  pessoa  jurídica qualificada nos term os d a  Lei 9.790/99, 

p referencialm ente  q u e  te n h a  o  m esm o objetivo social.

ARTIGO 9 - Na hipótese d o  ICOM-BR ob ter e , posteriorm ente, p e rd e r a  qua lificação  d e  

O rgan izaçõo  d a  S o c ied ad e  Civil d e  Interesse Público - OSCIP, instituída n a  Lei 9.790/99, o 

a c e rv o  patrimonial disponível, adquirido com  recursos públicos d u ran te  o  período em  q u e  

perdurou a q u e la  qualificação , será  co n tab ilm en te  a p u ra d o  e  transferido a  outra  pessoa  

jurídica, qualificada  nos term os d a  m esm a Lei, p referencialm ente  q u e  te n h a  o  m esm o 

objetivo social.

ARTIGO 1 0 - 0  patrimônio, as rendas e  os recursos d o  ICOM-BR som ente  p o d e rã o  ser utilizados 

p a ra  a  m a n u te n ç ã o  d e  seus objetívos sociais, perm itida, porém , p a ra  a  o b te n ç ã o  d e  outros 

rendim entos, sua vinculaçõo. a rren d am en to , aluguel, a lie n a çã o  ou investimentos, d e s d e  q u e  

observadas a s  disposições d e s te  ESTATUTO.
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ARTIGO 1 1 - 0  patrimônio, as rendas e  os recursos financeiros d o  ICOM-BR serão  obtidos 

a través de:

a) term os d e  parceria , convênios e  con tra tos firmados c o m  qualquer e n te  d o  p o d e r púbiico;

b) aco rdos e  contratos firmados com  pessoas juridicas, públicas ou privadas, a g ê n c ia s  e  

fundos nacionais ou estrangeiros;

c) auxílios, contribuições e  subvenções d e  en tid a d e s  públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras:

d) d o a ç õ e s , direitos, créditos, leg ad o s e  h e ranças , d e  pessoas físicas ou  jundicas, públicas ou 

privadas, nacionais ou estrangeiras, d e s d e  q u e  a c e ita s  pe lo  ICOM-BR;

e) rendim entos d e  ap licaçõ es  d e  ativos financeiYos e  outros pertinentes a o  patrim ônio sob sua 

adm inistração:

f) contribuições sociais dos associados, definidas em  Assembléia Geral;

g) receb im en to  d e  direitos autorais;

h) usufrutos q u e  lhe forem  conferidos:

i) rendas em  seu favor constituídas por terceiros, ou decorren tes d e  ap lic a çõ e s  e  

investimentos d e  seu patrimônio;

j) contribuições d e  patrocinadores d e  eventos promovidos pelo  ÍCOM-BR; 

k) em préstim os d e  instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

I) juros e  rendim entos deco rren tes  d o  ob jeto  d o  ICOM-BR; e.

m) outros, deco rren tes d e  q u a lq u e r a tiv id ad e  exerc ida  pelo  ICOM~BR. q u e  vise a o  aum en to  

d e  seu patrimônio, a  curto, m édio  ou longo prazo.

ARTIGO 12 - O patrimônio social e  a  re n d a  d o  ICOM-BR d ev em  g u a rd a r  estreita e  específica  

re la ç ã o  c o m  os princípios e  com  o  ob jeto  d o  ICOM-BR.

Parogrofo primeiro. O ICOM-BR n ã o  distribuirá, en tre  os seus diretores, associados, 

conselheiros, e m p re g a d o s  ou  d o ad o res , e x c ed e n te s  operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, pa rtic ipações  ou p a rce las  d o  seu patrimônio, auferidos m ed ian te  o 

exercrcio d e  suas atividades, ap licando-os in tegralm ente  n a  c o n se c u ç ã o  d o  seu objetivo

Parágrafo segundo. Fica fa c u lta d a  a  possibilidade d e  se instituir rem u n e ra ç ã o  p a ra  os 

dirigentes d a  e n tid a d e  q u e  a tu e m  efe tivam en te  n a  g e s tã o  executiva d e s ta  a sso c ia çã o  e  

p a ra  aq u e les  q u e  a  e la  prestem  seiviços específicos, terceirizados ou  não . respeitados, em  

am b o s os casos, os valores p ra ticad o s pefo m erc a d o , n a  reg ião  co rresp o n d en te  a  sua  á re a

social.
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d e  a tu a ç ã o , m ed ian te  a p ro v a ç ã o  d e  75% (se ten ta  e  c inco  por cen to ) dos associados 

presentes ò  Assembléia Gerai.

Capítulo VI 

DOS ASSOCIADOS 

S eção  I -  Do Quadro Social

ARTIGO 1 3 - 0  ICOM-BR será constituído por núm ero ilimitado d e  associados, pessoas físícas 

ou jurídicos, nacionais ou estrangeiras, q u e  se rão  ace ito s  preenchidos os requisitos d este  

ESTATUTO, e  d e sd e  q u e  ap rovados p e la  Diretoria, a  qual p o d e rá  cond ic ionar tal a p ro v a ç ã o  à  

verificação  d e  docum en tos d o  requeren te , cu ja  d ec isão  será ratificada pelo  Assembléia 

Geral, nos term os d e s te  ESTATUTO.

Parágrafo primeiro. São requisitos p a ra  o  ingresso no  q u a d ro  d e  associados d o  ICOM-BR; (i) ser 

p essoa  c a p a z ; (ii) idônea; [iii) in d ic a d a  por um dos associados; (iv) exercer a tiv idade  n a  á re a  

d e  museus ou correlata: ou ser profissional d e  museus, ou te r  rec o n h e c id a m e n te  c o n d u ta  

cond izen te  com  os objetivos d o  ICOM-BR.

Parágrafo segundo. N ão serão  adm itidos c o m o  asso c iad o  pessoas físicas ou  jurídicas q u e  (i) 

com prem  e /o u  vendam , com  o  intuito d e  auferir lucro, p ro p ried ad e  cultural, inciuindo obras 

d e  arte , espéc im es naturais e  científicas; e  (ii) este jam  e n g a ja d a s  em  ativ idades q u e  possam , 

por sua natu reza, conflitar com  os Interesses d o  ICOM-BR.

Paragrafo terceiro. O p ed id o  d e  ingresso n a  a sso c iação , subm etido por escrito, serà 

a p re c ia d o  p e la  Diretoria, q u e  p o d e rá  requerer os d ocum en tos  q u e  e n te n d e r  necessários, d o  

c a n d id a to  a  ingresso, p a ra  instruir sua d e c isã o  provisória e  en cam in h ar p a ra  ratificação  

definitiva, p e ia  Assembléia Geral.

ARTIGO 14 - Os associados se rão  divididos nas seguintes categorias;

a) Associados individuais: profissionais d e  m useu, a tu a n te s  ou  ap o sen tad o s , ou outras pessoas 

físicas que , por sua experiência profissional, p restaram  relevantes serviços a o  ICOM-BR;

b) Associados institucionais; m useus ou outras instituições cujas a tiv idades as  fa ç a m  se 

assem elhar a o  c o n ce ito  d e  museu;
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c) Associados estudantes: pessoas físicas inscritas em  program as a c a d ê m ic o s  relac ionados a  

museus:

d) Associados honorários: pessoas físicas q u e  fen h am  p restado  serviços relevantes p a ra  a  

co m u n id a d e  Intem acíonal d e  m useus ou  p a ra  o  ICOM-BR, ind icados e  eleitos pe la  

Assembléia Gerai; e

e) Associados contribuintes; pessoas físicas ou jurídicas q u e  ten tiam  d a d o  assistência 

financeiro, ou d e  outro tipo, a o  ICOM-BR dev ido  a o  seu interesse por museus ou po r sua 

c o o p e ra ç õ o  internacional com  museus.

S eção  ii — Dos Direitos e  Deveres dos Associados

ARTIGO 15 - São  direitos dos associados q u e  estiverem  em  d ia  com  to d as  as suas obrigações 

sociais:

a) votar, indicar c a n d id a to  e  ser v o tad o  p a ra  os ca rg o s  eletivos;

b) c o m p a re c e r  e  vo tar nas Assembléias Ordinárias e  Extraordinárias;

c )  freqüen tar a  s e d e  d o  ICOM-BR;

d) ap re sen ta r m atérias p a ra  discussão em  Assembléias;

e ) indicar novos associados, os quais d e v e rã o  ser ap ro v ad o s  p e la  Assembléia, nos term os 

d e s te  ESTATUTO;

f) contribuir financeiram ente  p a ra  o  fCOM-BR, d e sd e  q u e  tais contribuições sejam  aceito s  

pe lo  ICOM-BR;

g) renunciar à  sua c o n d iç ã o  social por m eio d e  p ed id o  escrito, e n d e re ç a d o  ò Diretoria, 

d e sd e  q u e  es te ja  em  d ia  com  suas contribuições sociais; e

h) m anifestar-se sobre as  a tiv idades d o  ICOM-BR.

Parágrafo único. C a b e rá  à  Assembléia Geral verificar se os associados presen tes à  

assem bléia e s tã o  em  dia com  suas ob rigações sociais.

ARTIGO 16 - São deveres d e  todos os associados:

a) cumprir as disposições esta tu tárias e  regimentais;

b) respeitar as  de liberações d a  Assembléia e  d a  Diretoria;

c) c o o p e ra r  p a ra  q u e  o  ICOM-BR atinja seus objetivos;

d) prom over os objetivos d o  ICOM-BR, co m  seus m aiores esforços;

e) zelar pelo nome e imagem do ICOM-BR e  obedecer a seus princípios, através de atitudes 

condizentes com os seus objetivos e que não desprestigiem a  SUQ boa reputação; e
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f) p a g a r  pon tualm en te  as  an u id ad es  d o  ICOM-BR.

Parágrafo único. É dever, a in d a , d e  todos os associados informar a o  iCOM-BR, por escrito, 

to d as  as  a lte raçõ es  em  seus d a d o s  cadastra is. Para todos os efeitos d e s te  ESTATUTO, inclusive 

p a ra  o  exercício d o  direito d e  votar, se rão  considerados os d a d o s  constan tes nos arquivos d o  

ICOM-BR a té  a  d a ta  d e  rea lização  d a  Assembléia Geral q u e  ap rovar as  c o n ta s  d a  

adm inistração.

ARTIGO 17 - Os associados, diretores ou conselheiros n ão  responderão , nem  m esm o 

subsidioriamente. pelos ob rigações  con tra ídas pe lo  ICOM-BR, salvo n a  h ipótese d e  

c o m p ro v a d a  cu lp a  cu  dolo.

S eção  li! -  Das Penalidades

ARTIGO 18 - Os associados q u e  deixarem  d e  cumprir o disposto no  artigo 16, e s ta rão  sujeitos 

à s  seguintes penalidades:

a) advertência ;

b) suspensão: ou

c)  exclusão.

Parágrafo primeiro. Será sem pre  a ssegu rado  o  direito d e  d e fe sa  e  recurso a o  assoc iado  

advertido, suspenso ou excluído.

Parágrafo segundo. Ao asso c iad o  advertido, suspenso ou  excluído será  d a d a  c iênc ia  d a  justa 

c a u sa  q u e  lhe é  im pu tada, co m  a n te c e d ê n c ia  mínima d e  10 (dez) dias c o n ta d o s  d a  

Assembléia G eral d es tin ad a  a  deliberar sobre a  p e n a lid a d e  a  ser a p licad a , p a ra  a  qual será 

c o n v o c a d a  e  lhe serà d a d o  o  direito d e  usar a  pa iav ra  p a ra  o  exercício d e  seu direito d e  

d e fesa , pe lo  prazo máximo d e  30 (trinta) minutos, m as n ã o  lhe será  d a d o  o  direito d e  voto 

p a ra  deliberar a c e rc a  d a  própria ad v e rtên c ia , suspensão  ou  exclusão.

Parágrafo terceirô. Será fac u lta d o  a o  asso c iad o  advertido, suspenso ou excluído ap resen ta r 

recurso, po r escrito, e n d e re ç a d o  ò  Assembléia Geral, no prazo d e  10 (dez) dias a  c o n ta r  do  

receb im en to  d a  notificação  d a  d ec isão , sujeito o  p a re c e r  d o  Conselho Consultivo e  novo 

ju lgam ento  d a  Assembléia Gerai, q u e  p o d e rá  reform ar a  primeira dec isão , m ed ia n te  dec isão  

unânim e dos associados presentes.
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ARTiGO 19 - As p e n a lid ad es  se rão  a p lic a d as  d e  a c o rd o  com  a  g rav id a d e  dos a íos 

p ra ticados pelo  associado , sen d o  ce rto  q u e  o  n ã o  p a g a m e n to  d a  a n u id a d e , conform e 

Artigo 16, afínea (f), ensejará a  im ed ia ta  exclusão d o  associado .

ARTIGO 20 - A ad vertência , suspensão  ou exclusão d e  qualquer assoc iado  serà p roposta  p e la  

Diretoria e  d e lib e rad a  pelo  Assembléia Geral, ou a in d a  p roposta  e  d e lib e rad a  pe la  

Assembléia Geral.

ARTIGO 21 -  São órgãos d o  ICOM-BR:

o) Assembléia Gera!

b) Diretoria

c)  Conselho d e  Adm inistração

d) Conselho Consultivo

e)  Conselho Rscal

ARTIGO 22 -  A Assembléia G eral, ó rg ão  c o le g ia d o  so berano  d o  ICOM-BR, será constituída 

pelos associados em  p leno  gozo d e  seus direitos associativos.

ARTIGO 23 - C o m p e te  à  Assembléia Geral:

a )  e leger e  destituir os m em bros d a  Diretoria, d o  Conselho Consultivo e  d o  Conselho Fiscal;

b) deliberar sobre as reformas d o  ESTATUTO:

c) tom ar as  co n ta s  d a  Diretoria, exam inar e  deliberar sobre os dem onstrativos financeiros 

corresponden tes a o  Exercício Socioí anterior, levando  em  c o n ta  os p a re c e re s  d o  Conselho 

Rscal;

d) aprovar, m odificar e  extinguir o  Regim ento Interno;

e) ap re se n ta r  projetos e  sugestões d e  a ç õ e s  visando a o  cum prim ento d o  ob jeto  social do  

ICOM-BR, subm etendo-os à  análise d a  Diretoria;

f) ap rec ia r as  ordens norm ativas sugeridas p e la  Diretoria;

g) deliberar a  respeito d a  dissolução d o  ICOM-BR e  seu proced im ento :

Capítulo VII 

DOS ÓRGÃOS DO ICOM-BR

S eção  I -  Da Assembléia Geral
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h) deliberar sobre a  a p lic a ç ã o  d e  p en a lid ad es  ao s  associados:

i) ap rovar as de liberações d a  Diretoria sobre o  ingresso d e  novos associados; 

j) deliberar sobre as m atérias a p re se n ta d a s  em  assem bléia  geral;

k) n o m ear even tual iiquidante:

1} ap ro v ar a  p roposta  d e  p ro g ra m a ç ã o  anua l d o  ICOM-BR. e la b o ra d a  p e la  Diretoria; 

m) instituir rem u n eração  aos m em bros d a  Diretoria: e

n) deliberar a c e r c a  dos casos omissos ou n ã o  previstos n a  lei ou n es te  ESTATUTO.

ARTIGO 24 - O rdinariam ente, a  Assembléia Geral reunir-se-á an u a lm en te , no primeiro 

quadrim estre d e  c a d a  ano . para :

a )  ap rovar a  p roposta  d e  p ro g ra m a ç ã o  anua l d o  ICOM-BR, e la b o ra d a  p e la  Diretoria;

b) a p rec ia r  o  relatório anua l d a  Diretoria:

c ) discutir e  hom ologar as c o n ta s  e  o  b a la n ç o  patrimonial do  ICOM-BR, já  ap ro v ad o s pelo  

Conseltio Rscal; e,

d) eleger, nos anos em  q u e  for o ca so , os m em bros d a  Diretoria, d o  Conselho d e  

Adm inistração, d o  Conselho Consultivo e  d o  Conselho Fiscal.

ARTIGO 25 - A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariam ente, p a ra  tra ta r  d e  quaisquer 

outros assuntos d e  interesse d o  ICOM-BR, q u e  n ã o  os expressos no artigo 24, q u a n d o  

c o n v o c a d a , nos m oldes d e s te  ESTATUTO.

ARTIGO 26 - As decisões relativas a  c a d a  ó rg ão  d o  ICOM-BR serão  to m a d a s  por maioria 

simples dos presentes, com  e x c e ç ã o  dos casos expressam ente  previstos d e  form a diversa 

n es te  ESTATUTO, ou na Lei.

ARTIGO 27 - Paro o  destitu ição  d e  dirigentes, as  d e liberações  dev e rão , obrigatoriam ente, ser 

to m a d a s  por maioria qualificada  d e  votos d e  todos os associados, co rresp o n d en te  a  75% 

(se ten ta  e  c inco  por cen to ), em  Assembléia c o n v o c a d a  espec ificam en te  p a ra  e s te  fim.

ARTIGO 28 - P ara  a  reform a d o  ESTATUTO, as d e lib e raçõ es  deverão , obrigatoriam ente, ser 

to m a d a s  por maioria qualificada d e  votos d e  todos os associados, c o rre sp o n d en te  a  75% 

(se ten ta  e  c inco  por cen to ) em  Assembléia Geral.

Seção II -  Da C on vocoçao  da Assembléia G ^al

ARTIGO 29 - A Assembléia G eral p o d e rá  ser c o n v o c a d a :
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a) por q ua lquer m em bro d a  Diretoria:

b) pelo  Presidente d o  Consellio d e  Adm inistração, d o  Conselho Consultivo ou d o  Consettio 

Fiscal; e,

c)  por requerim ento  d e , pe lo  m enos, 1/5 (um quinto) dos associados q u e  estiverem  em  dia 

com  suas contribuições sociais.

ARTIGO 30 - A C o n v o c a ç ã o  será  feita m ed ia n te  ed ita l a  ser afixado n a  s e d e  d o  ICOM-BR ou 

em  seu sítio eletrônico (w w w . i c o m . o r g . b r ) . ou  a in d a  po r m eio d e  circular escrita  a  ser 

e n c a m in h a d a  a  c a d a  asso c iad o  n o  e n d e re ç o  eletrônico ou físico po r eles fornecido a o  

ICOM-BR, co m  seus d a d o s  cadastra is, ou  por qua lquer outro m eio d e  c o m u n ic a ç ã o  eficiente, 

com  a n te c e d ê n c ia  mínima d e  10 (dez) dias.

Parágrafo único. A c o n v o c a ç ã o  prevista n o  c a p u t  d e s te  artigo p o d e rá  ser d isp en sad a  na  

h ipó tese  d e  se encon tra rem  presentes à  Assembléia Geral a  to ta lid ad e  dos Associados.

ARTIGO 31 - As Assembléias Gerais instaiar-se-õo em  primeira c o n v o c a ç ã o  com  a  p rese n ç a  

d e . no mínimo, 1 /5  (um quinto) dos associados e , em  se g u n d a  c o n v o c a ç ã o , a p ó s  30 (trinta) 

minutos, com  qualquer núm ero d e  associados presentes, quites co m  suas obrigações.

ARTIGO 32 - As Assembléias Gerais se rão  presididas pelo  Presidente d o  Conselho d e  

Adm inistração d o  A ssociação  e . n a  sua falta  ou im pedim ento  pelo  Diretor ou  pelo  Diretor 

Administrativo. O presidente  d a  Assembléia Geral no m eará , d en tre  os presentes, um 

Secretário  responsável pe lo  ex p e d ie n te  e  p e la  r e d a ç ã o  d a  a t a  d a  Assembléia.

Parágrafo único. Na a u sên c ia  d o  Presidente d o  Conselho d e  Adm inistração, a  Assembléia 

Gerai e le g e rá  o  seu presidente , den tre  os associados presentes.

ARTiGO 33 - Na Assembléia G eral os associados p o d e rã o  ser rep resen tados u n icam en te  por 

outros associados, d e s d e  q u e  o  rep re sen tan te  d o  associado  a u se n te  c o m p a re ç a  à  

assem bléia munido d e : (i) p ro cu ra ç ão  c o m  p o d eres  específicos e  (ii) voto  por escrito d o  

assoc iado  au sen te , sen d o  q u e  c a d a  asso c iad o  p o d e rá  ser rep resen tan te  d e , no  máximo, 03 

(três) associados.
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Seção ni -  DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 34 - O ICOM-BR será  adm inistrado p e la  Assembléia Geral, pe lo  Conselho d e  

A dm inistração e  pe la  Diretoria.

ARTIGO 35 - O ICOM-BR a d o ta rá  p ráticas d e  g e s tã o  administrativa, necessárias e  suficientes a  

coibir a  o b te n ç ã o , d e  form a individual ou coletiva, d e  benefícios e  v an ta g e n s  pessoais, em  

d eco rrên c ia  d a  p a rtic ip ação  nos processos decisórios.

ARTiGO 36 - A Diretoria será constituída por 02 (duas) pessoas físicas, sen d o  um Diretor 

Administrativo e  um Diretor, eleitos por maioria simples, p e la  Assembléia Gerai.

Parágrafo primeiro. C o m p e te  a  Diretoria represen tar o  ICOM-BR ativa ou passivam ente, em  

jufzo ou  fora d e le  e  p e ra n te  terceiros, exclusivam ente no Brasil, incluídas repartições ou 

au to ridades  d a  adm inistração  pública  d ireta  ou indireta, d e  âm bito  federal, e s tad u a l ou 

m unicipal, autarquias, so c ie d a d e s  d e  ec o n o m ia  mista e  em presas públicas, b e m  com o  

instituições financeiras. Caixas Econôm icas, suas a g ê n c ia s  e  filiais.

Parágrafo segundo. O ICOM-BR será  co nsiderado  validam en te  rep re sen tad o  p e la  assinatura 

isolada d e  qua lquer d e  seus Diretores.

Parágrafo terceiro. O m a n d a to  d a  Diretoria será d e  03 (três) anos, perm itida um a  única 

reeleição .

Parágrafo quarto. Em c a so  d e  v a c â n c ia  d e  um dos cargos, por m orte, in c a p a c id a d e , 

renuncia  ou a fa s tam en to  definitivos, a  Assembléia Geral será c o n v o c a d a  im ed ia tam en te  

p a ra  e le ição  d e  novo diretor, cujo  m a n d a to  te rá  o  prazo co m plem en tar a o  d o  v a c a n te .

Parágrafo quinto. Não p o d e rã o  ser eleitos p a ra  os cargos d e  Diretoria, com  rem u n eração , os 

associados q u e  exerçam  cargos, em pregos ou  funções públicas p e ra n te  a  Administração 

Pública Direta e /o u  indireta. Estes associados som en te  p o d e rã o  participar d a  Direíoria sem 

p e rc e p ç ã o  d e  qua lquer e sp é c ie  d e  rem u n eração .

ARTIGO 37 - C o m p e te  à  Diretoria:

a) e labo rar e  subm eter à  Assembléia Geral a  p roposta  d e  p ro g ra m a ç ã o  an u a l d o  ICOM-BR;
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b) ex ecu ta r as  atribuições e  a  p ro g ra m a ç ã o  anua t d e  a tiv idades d o  ICOM-BR. assinando em  

seu nom e:

c)  e lab o ra r e  ap resen ta r à  Assembléia Geral o  relatório anua l d o  ICOM-BR;

d) reunir-se com  instituições públicas e  privadas p a ra  m útua c o la b o ra ç ã o  em  a tiv idades d e  

interesse com um ;

e)  e labo rar e  ap rovar o  p lano  d e  cargos e  salários;

f) e labo rar o Regim ento Interno e  as  O rdens Normativas p a ra  disciplinar o  funcionam ento  d o  

ICOM-BR;

g)  propor a  c o n tra ta ç ã o  d e  Auditoria Externa;

h) Solicitar a  m an ifestação  d o  Conselho Consultivo sobre assuntos relevantes;

í) ap resen ta r Relatórios anuais, p a ra  a  Assembléia Geral, relativos a  to d a s  as  suas ativ idades, 

desenvolvidas no  periodo em  referência, ou  sem pre  q u e  solicitado p e la  Assembléia Geral.

Parágrafo único. A Diretoria a tu a rá  em  conjunto, realizando a o  m enos 01 |um a) reunião 

oficial a  c a d a  trimestre.

ARUGO 38 - C o m p e te  a o  Diretor Administrativo:

a) represen tar o  ICOM-BR judicial e  extrajudicialm ente;

b) cumprir e  fazer cumprir o  ESTATUTO, o  Regim ento Interno e  as O rdens Normativas d o  ICOM-

c) presidir as  Assembléias Gerais;

d) co n v o c ar  e  presidir as  reuniões d a  Diretoria;

e) autorizar o realização de despesas;

f) gerir em  conjunto com  o  Diretor, as a tiv idades d e  p lanejam en to , tesouraria e  adm inistração 

geral d o  ICOM-BR;

g) traba lhar n a  o b te n ç ã o  d e  recursos, verbas e  fundos, públicos ou privados, nacionais e  

estrangeiros, p a ra  a  rea lização  d e  p rogram as e  projetos;

h) autorizar o ICOM-BR a  prestar garan tias  a  ob rigações próprias ou d e  terceiros em  re lação  

direta  com  os objetivos d o  ICOM-BR. nos term os d a  p ro g ra m aç ã o  anual, respe itando  o  p lano  

d e  salários instituído p e la  Diretoria;

i) decidir e  assinar, ju n tam en te  com  o  Diretor, sobre  a  aquisição  ou  a lie n a ç ã o  d e  bens, n ão  

prevista no  o rçam en to  anual;

j) decidir e  assinar, jun tam en te  com  o  Diretor, sobre a  c r ia ç ã o  d e  ônus reais sobre os bens d o  

ICOM-BR, ou a  ou to rga  d e  garantias a  terceiros por ob rigações d o  próprio ICOM-BR, em  

qua lquer desses casos n ã o  prevista no o rça m e n to  anual;

BR;

00100.202060/2025-01-2 (ANEXO: 002)



k) decidir e  assinar, jun tam en te  com  o  Diretor, sobre  o  o b te n ç ã o  d e  qua lquer financiam ento, 

incluindo o p e ra ç õ e s  d e  leasing, em  nom e d o  ICOM-BR, n ão  previstas no o rça m e n to  anual;

I) sugerir ò  Assembléia G eral o  requerim ento  d e  dissolução e  liqu idação  d o  ICOM-BR; 

m) ap rovar p lano  d e  insta lação , ou o  en c erram e n to  d e  postos d e  a ten d im en to  e  qualquer 

outro e s tab e lec im en to  d o  ICOM-BR;

n) criar com itês ou grupos d e  traba lho  com  objetivos definidos, sen d o  in tegrados po r pessoas 

por e le  d esignadas d en tre  os associados ou  outras pessoas;

o) e labo rar o  Regim ento Interno se for o  caso , e  subm eíe-lo à  a p ro v a ç ã o  d a  Assembléia 

Geral:

p) planejar, organizar e  responder em  conjunto  com  o  Diretor, pelas a ç õ e s  d e  c o m u n ic a ç ã o  

d o  ICOM-BR junto a o  Poder público, à  im prensa, às  organ izações n ã o  governam entais, às 

em presas, ou qualquer outro in teressado em  m an ter c o n ta to  com  o  ICOM-BR: 

q) assinar c h eq u es , duplicatas, títulos d e  créd ito  em  geral, con tra tos e  ob rigações  d e  to d a  a  

esp éc ie , relacionados às  a tiv idades d o  ICOM-BR, iso ladam ente, p a ra  o p e ra ç õ e s  a t é  200 

(duzentos) vezes o  maior salário mínimo v igen te  no  país, ou co n ju n tam en te  com  o  Diretor, 

p a ra  o p e ra ç õ e s  d e  qua lquer valor.

Parágrafo primeiro. Nas ausências ou im pedim entos d o  Diretor Administrativo ou n a  v a c â n c ia  

d o  ca rg o , o  ICOM-BR serà  rep re sen tad o  judicial e  extrajudicialm ente pelo  Diretor, q u e  

exerce rá  as  funções descritas nos artigos 38 e  39, isolada e  cum ulativam ente , pe lo  prazo 

máximo d e  (trinta) dias.

Parágrafo segundo. O Diretor Administrativo p o d e rá  outorgar a  terceiros suas atribuições 

expressas nos itens d o  ca p u f  d e s te  artigo, m ed ia n te  a  constituição d e  procuradores, d e sd e  

q u e  m an ten h o  sob sua fiscalização e  responsabilidade tal p res tação .

Parágrafo terceiro. A ou to rga  a  q u e  se refere o  p a rág ra fo  seg u n d o  n ã o  facu lta rá  a o  

ou to rgado , em  nenhum  caso , o  exercício isolado d e  p o d eres  a  q u e  se  referem  os parágrafos 

primeiro d e s te  artigo e  o  artigo 40°.

Parágrafo quarto. O Diretor Administrativo ou o  Diretor, iso ladam ente, em  cum prim ento  a  

d e te rm in a ç ão  d a  Assembléia Geral, a  so licitação  dos Conselhos, ou  a  d e te rm in a ç ã o  legal, 

co n tra ta rá  Auditoria Externa p a ra  exam inar as  dem onstrações financeiras d o  ICOM-BR.

ARTIGO 39 - C o m p e te  a o  Diretor:

a) substituir o Diretor Administrativo em  suas faltas ou im pedim entos;
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b) trabalhar n a  d ivu lgação  d a s  finalidades d o  iCOM-BR;

c)  organizar atividades, even tos e  c a m p a n h a s  relativas às  finalidades d o  iCOM-BR;

d) planejar, organizar e  responder pelas a ç õ e s  d e  c o m u n ic a ç ã o  d o  ICOM-BR junto a o  p o d e r 

público, à  imprensa, às  o rgan izações n ã o  governam en ta is  e  dem ais a to s  sociais, nos term os 

d e s te  Estatuto;

e)  exercer as  ativ idades necessárias à  b o a  adm in istração  d o  ICOM-BR, respeitados os seus 

objetivos e  diretrizes, e s tab e lec id as  pelo  ESTATUTO;

f) traba lhar n a  o b te n ç ã o  d e  recursos, verixis e  fundos, públicos ou  privados, nacionais e  

estrangeiros, p a ra  o rea lização  d e  seus p rogram as e  projetos;

g) p rep ara r os pianos e  relatórios d e  ativ idades, propostas o rçam en tárias  e  dem onstrações  

financeiras d o  ICOM-BR;

h) admitir e  demitir em p reg ad o s, definindo sua  rem u n e ra ç ã o  d e  a c o rd o  c o m  a  m éd ia  d o  

m ercado ;

I) co n tra ta r  assessores, ajustando-lhes suas atribuições;

j) m ovim entar iso ladam en te  as  co n ta s  ban cárias  d o  ICOM-BR, em  o p e ra ç õ e s  d e  a t é  100 

(cem) vezes o  valor d o  m aior salário mínimo v igen te  no país;

k) e labo rar e  subm eter as  ordens executivas ò a p ro v a ç ã o  d o  Diretor Administrativo.

Parágrafo único. O Diretor Administrativo p o d e rá  outorgar a  terceiros suas atribuições 

expressas nos itens d o  ca p u t  d e s te  artigo, m ed ia n te  a  constituição d e  procuradores, d e sd e  

q u e  m a n te n h a  sob  sua  fiscalizaçõo e  responsabilidade tal p restaçõo .

ARTIGO 40 -  Nas ausências e  im pedim entos do  Diretor, ficará o  Diretor Administrativo d e  

exercer as  funções descritas nos artigos 38 e  39. isolada e  cum ulativam ente , pe lo  prazo 

máximo d e  30 (trinta) dias.

S eção  IV -  Do Conselho d e  Administração

ARTIGO 4 1 - 0  Conselho d e  Adm inistraçõo será com posto  por n o  mínimo 03 (três) e  no 

m áxim o 07 (sete) m em bros titulares, mais respectivos suplentes, eleitos e  destituíveis p e la  

Assembléia Geral. Os m em bros se rão  escolhidos en tre  pessoas ind icadas pelos associados, 

cujas posturas sejam com patíveis com  as finalidades d o  ICOM-BR e  q u e  gozem  d e  

recon h ec im en to  público pelo  d e sem p e n h o  d e  a tiv idades re lac ionadas aos objetivos d o  

ICOM-BR.
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Parágrafo primeiro. O m a n d a to  dos m em bros d o  Conselho d e  Adm inistraçõo será  d e  03 (três) 

anos, sendo  perm itida um a ún ica  ree le ição , d e v e n d o  o  Presidente e  o  Vice-Presidente ser 

eleitos pelos m em bros d e s te  conselho.

Parágrafo segu n d o . Em c a so  d e  v a c â n c ia , o  m a n d a to  será assum ido peío  respectivo 

suplente, a té  o  seu término.

Parágrafo terceiro. C o m p e te  a o  Conselho d e  Adm inistração:

a) emitir p a re c e re s  p a ra  a  Diretoria e /o u  Assembléia G eral a c e r c a  d e  tem os co n cern en te s  às 

políticas program as, p roced im entos e  finança  d o  ICOM-BR, bem  co m o  sobre propostas d e  

a lte ra ç ã o  d o  ESTATUTO no  prazo d e  07 (sete) a  30 (trinta) dias, conform e a  u rgência  d o  

caso , p a re c e re s  q u e  servirão d e  o rie n taç ã o  p a ra  as  decisões d a  Diretoria, q u a n d o  

solicitados;

b) rep resen tar o  ICOM-BR no exterior, p e ra n te  terceiros, e sp ec ia lm en te  frente o  Conselho 

Internacional d e  Museus;

c)  rec o m e n d ar a  o rie n taç ã o  geral d as  a tiv idades d o  iCOM-BR:

d) fiscalizar a  g e s tã o  dos diretores, exam inando  a  qua lquer tem po  os registros d o  ICOM-BR, 

solicitando inform ações sobre os con tra tos c e leb rad o s  ou  em  vias d e  c e le b ra ç ã o , bem  

c o m o  sobre quaisquer oufros atos;

e)  m anifestar-se sobre os relatórios d a  Adm inistração e  dem onstrações financeiras 

p re p a ra d a s  p e la  Diretoria; e

f) decidir sobre a  distribuição d a  rem u n e ra ç ã o  dos diretores, conform e d e te rm in ad o  p e la  

Assembléia Geral.

Parágrafo quarfo. O Conselho d e  Adm inistração reunir-se-á o rd inariam ente a  c o d a  06 (seis) 

m eses e . extraordinariam ente, q u a n d o  se  fizer necessário  e  for assim requerida por seu 

Presidente, ou, pe lo  m enos, por (02) dois d e  seus m em bros.

Parágrafo quinto. C o m p e te  a o  Presidente co n v o c ar  e  presidir a s  reuniões d o  Conselho 

Consultivo, bem  com o  indicar, en tre  os presentes, conselheiros p a ra  secretariar os trabalhos.

Parágrafo sexto. C a b e rá  a o  Vice-Presidente substituir o  Presidente nos casos d e  ausência , 

v a c â n c ia  ou im pedim ento.
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Parágrafo séfimo. As c o n v o c a ç õ e s  p a ra  as  reuniões s^^ão feitas por escrito, com  

a n te c e d ê n c ia  mínima d e  07 (sete) dias, por m eio d e  c a rta , te leg ram a, e-m a ii fax ou 

qua lquer outra  forma escrita q u e  perm ita a  c o m p ro v a ç ã o  d o  receb im en to  d a  c o n v o c a ç ã o  

pelo  destinatário.

Parágrafo oitavo. É v e d a d a  a  rem u n e ra ç ã o  d e  qua lquer m em bro, efetivo ou sup len te  d o  

Conselho d e  Administração.

ARTIGO 4 2 - 0  Conselho Consultivo será  criado  p e la  Assembléia Geral em  c a rá te r  

p e rm an en te , e  será co m p o sto  9 (nove) m em bros d o  ICOM-BR e  respectivos suplentes, 

rep resen tan tes dos estabelec im en tos, com itês, postos d e  a tend im en to , filiais e  a g en c ia s  

situados nas distintas regiões d o  tenitório nacional.

Parágrafo primeiro. Os m em bros d o  Conselho Consultivo serão indicados pelos respectivos 

estabelec im en tos, com itês, postos d e  a tend im en to , fíiiais e  a g e n c ia s  e  rep resen ta rão  o  

Estado d e  origem  destes, n ã o  p o d e rã o  nenhum  Estado m an te r mais d e  01 (um) rep resen tan te  

neste  ó rgão .

Parágrafo segundo. O m a n d a to  dos m em bros d o  Conselho Consultivo será  d e  03 (três) anos, 

sendo  perm itida um a ún ica ree le ição , d e v e n d o  o  Presidente e  o  Vice-Presidente serem 

eleitos pelos m em bros d e s te  conselho.

Parágrafo terceiro. Em c a so  d e  v a c â n c ia , o  m a n d a to  será assum ido pelo  respectivo suplente, 

a t é  o  seu término.

Parágrafo quarto. C o m p e te  a o  Conselho Consultivo:

a) orientar, ap rovar e  m anifestar-se a c e r c a  d as  políticas, p rogram as e  a tiv idades d o  iCOM- 

BR;

b) fo rnecer ap o io  e  a c o n se lh am en to  ao s  projetos im plem entados pelo  ICOM-BR;

c)  e n cam in h ar à  Assembléia Geral p ropostas d e  a tiv idade , program as, políticas e  projetos: 

e  trazer ò  Assembléia G eral e  dem ais ó rgãos d o  ICOM-BR a  rea lid ad e  e  desafios dos 

profissionais d e  m useus d a s  distintas regiões d o  país e  respectivo patrim ônio cultural, 

natural e  histórico.

S eçao  V -  Do Conselho Consultivo

00100.202060/2025-01-2 (ANEXO: 002)



Parágrafo quinto. O Conselho Consultivo reunir-se-ó ordinariam ente 01 (uma) vez por a n o  e , 

extraordinariam ente, q u a n d o  se fizer necessário  e  for assim requerido po r seu Presidente, ou, 

p e lo  m enos, por 03 (três) d e  seus m em bros, d e liberando  por maioria simples d e  votos em  

qua lquer circunstancia.

Parágrafo sexto. C o m p e te  a o  Presidente c o n v o c a r  e  presidir as reuniões d o  Conselho 

Consultivo, bem  com  o  indicar, en tre  os presentes, conselheiros p a ra  secre tariar os trabalhos.

Parágrafo sétimo. C a b e rá  a o  Vice-Presidente substituir o Presidente nos casos d e  ausência , 

v a c â n c ia  ou im pedim ento.

Parágrafo oitavo. As c o n v o c a ç õ e s  p a ra  as reuniões serão  feitas por escrito, com  

a n te c e d ê n c ia  mínima d e  30 (trinta) dias, por m eio d e  ca rta , te leg ram a , e-mail, fax ou 

qua lquer outra  forma escrita  q u e  perm ita a  c o m p ro v a ç ã o  d o  receb im en to  d a  c o n v o c a ç ã o  

pelo  destinatário.

Parágrafo nono. E v e d a d a  a  rem u n e ra ç ã o  d e  q u a lq u e r m em bro, efetivo ou suplente, d o  

Conselho Consultivo.

ARTIGO 4 3 - 0  Conselho Rscai será constituído po r a t é  05 (cinco) m em bros e  seus respectivos 

suplentes, eleitos p e la  Assembléia Geral.

Parágrafo primeiro. O m a n d a to  dos m em bros d o  Conselho Fiscal será d e  03 (três) anos, 

p o d e n d o  ser reconduzidos indete rm inadam en te . d e v e n d o  o  Presidente e  o  Vice-Presidente 

ser eleitos peios m em bros d e s te  conselho.

Parágrafo segundo. Em c a so  d e  v a c â n c ia , o  m a n d a to  será assum ido pelo  respectivo 

suplente, a t é  o seu término.

Parágrafo terceiro. O Conselho Rscal reunir-se-á o rd inariam ente a  c a d a  06 (seis) m eses e, 

extraordinariam ente, q u a n d o  se fizer necessário  e  for assim requerido po r seu Presidente, ou, 

pe lo  m enos, por 02 (dois) d e  seus m em bros.

Parógrofo quarto. C o m p e te  a o  Presidente c o n v o c a r  e  presidir as reuniões d o  Conselho Rscal, 

b e m  co m o  indicar, en tre  os presentes, conselheiros p a ra  secretariar os trabalhos.

Seção  V! -  Do Conselho Fiscal
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Parágrafo quinto. C a b e rá  a o  Vice-Presidente substituir nos casos d e  ausênc ia , v a c â n c ia  ou 

im pedim ento.

Parágrafo sexto. As c o n v o c a ç õ e s  p a ra  as  reuniões se rão  feitas po r escrito com  a n te c e d ê n c ia  

mínima d e  01 (um) d ia  por m eio  d e  c a rta , te leg ram a , e-mail, fax ou qua lquer outra  forma 

escrita q u e  perm ita a  c o m p ro v a ç ã o  d o  receb im en to  d a  c o n v o c a ç ã o  pelo  destinatário.

Parágrafo sétimo. É v e d a d a  a  re m u n e ra ç ã o  d e  qua lquer m em bro, efetivo ou  suplente, d o  

Conselho Rscaí.

Parágrafo oitavo. S om ente  p o d e rã o  in tegrar o  Conselho Fiscal, aq u e les  q u e  tiverem 

experiência e  con h ec im en to  em  finanças, co n tab ilid ad e  e  auditoria fiscal, e  n ã o  integrarem  

a  Diretoria.

ARTIGO 44 -  C o m p e te  a o  Conselho Rscal;

a)  exam inar os livros d e  escritu ração  d o  ICOM-BR:

b) opinar sobre e  ap rovar os b a lan ço s  e  relatórios d e  d esem p e n h o  financeiro e  contábil e  

d as  o p e ra ç õ e s  patrimoniais realizadas, em itindo p a re c e re s  p a ra  os organism os superiores d o  

ICOM-BR. no prazo p a ra  tan to  definidos:

c )  requisitar à  Diretoria, a  qua lquer tem p o , d o c u m e n ta ç ã o  com probató ria  d as  o p e ra ç õ e s  

econôm ico-financeiras realizadas pelo ICOM-BR:

d) a c o m p a n h a r  o  trabalho  d e  eventuais auditores externos: e

e )  fiscalizar os a tos d a  Diretoria e  verificar o  cum prim ento d e  seus deveres legais e  

estatutários.

ARTiGO 4 5 - 0  Exercício Social, com  início em  1° d e  janeiro d e  c a d a  ano , encerrar-se-á em  31 

d e  dezem bro , q u a n d o  serão  lev a n ta d as  as dem onstrações  financeiras exigidas por lei, q u e  

d ev e rõ o  ser subm etidas à  a p re c ia ç ã o  d a  Assembléia Geral.

ARTIGO 44 - A p re s ta çã o  d e  co n ta s  d o  ICOM-BR observará:

a) OS princípios fundam entais d e  con tab ilidade  e  as  Normas Brasileiras d e  C ontabilidade;

b) a  pub lic idade, por q ua lquer m eio eficaz, no e n cerram en to  d o  exercício fiscal, a o  relatório

Capítulo VIII

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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d e  a tiv idades e  d e  dem onstrações  financeiras d o  ICOM-BR, incluindo as  certidões negativas 

d e  d éb ito  junto a o  INSS, FGTS e  R eceita  Federal, co locando -os  à  disposição p a ra  o  e x am e  d e  

qua lquer c id a d ã o : e,

c) a  rea lização  d e  auditoria, inclusive po r auditores externos, n a  a p lic a ç ã o  dos eventuais 

recursos ob jeto  d e  even tual Termo d e  Parceria, conform e previsto, q u a n d o  for o  caso , em  

regu lam ento  c o m p e te n te .

Paragrafo único. A p re s ta ç ã o  d e  c o n ta s  d e  todos os recursos e  bens d e  origem  pública 

receb idos sera  feita  conform e de term ina  o  p a rág ra fo  único d o  artigo 70 d a  Constituição 

Federal Brasileira.

Capftulo IX 

DA DISSOLUÇÃO DO ICOM-BR

ARTIGO 47 -  Em c a so  d e  dissolução d o  ICOM-BR, seu patrimônio liquido d e v e rá  ser destinado  

nos term os d a  legislação vigente.

Caprfuío X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 48 -  Os casos omissos se rão  decid idos p e la  Assembléia Geral, com  b a s e  n a

Legislação pátria  pertinente  ò  m atéria, em  especia l com  fuícro nas Leis 10.406/02, 9.970/99 e  

6.404/76.

ARTIGO 49 -  Os diretores p e rm a n e c e rã o  no  exercício d a s  funções correla tas às an teriorm ente  

existentes, em  re la ç ão  à  a lte ra ç ã o  d o  ESTATUTO, segundo  suas novas com petências , 

c a b e n d o  ò  Assembléia Geral destituir diretores em  c a so  d e  ex tinção  d e  cargos.

ARTIGO 50 -  A composição inicial do Conselho de  Administração, correspondente a o

pnmeiro m a n d a to  d e s te  ó rgão , será prom ovida p e la  Assembléia Geraf, por m eio d e  

c a n d id a tu ra  e  e le ição  dos associados presentes.

ARTIGO 51 - Este ESTATUTO en tra rá  em  vigor a  partir d a  d a ta  d e  sua  assinatura e  será  levado  

a o  registro p e ra n te  os ó rgãos co m p e ten te s , nos termos d a  legislação vigente.
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ICOM DUBAI 
2025 

11 a 17 de novembro 

ICOM 
Conselho Internacional de Museus 

 
A cada três anos, o ICOM realiza sua Conferência Geral, um evento emblemático que reúne profissionais de museus 
de todo o mundo para promover o diálogo sobre as questões mais urgentes enfrentadas pelo setor museológico. 
A escolha de Dubai como cidade-sede para 2025 marca um momento histórico, posicionando Dubai como a primeira 
cidade do Oriente Médio, da África e do Sul da Ásia a organizar esse prestigioso evento internacional desde a 
criação do ICOM em 1946. 
A conferência ICOM Dubai 2025 será híbrida, permitindo a participação global. 
Palestrantes visionários, incluindo renomados profissionais de museus e líderes de pensamento cultural, 
compartilharão percepções sobre o futuro dos museus. 
Os participantes poderão participar de aulas magistrais conduzidas por especialistas e de oportunidades de 
networking, proporcionando uma plataforma dinâmica para colaboração e troca de ideias. 

INSCREVA-SE AGORA 
O tema principal escolhido para a Conferência Geral, “O Futuro dos Museus em Comunidades em Rápida 
Transformação”, sintetiza o cenário dinâmico e em constante mudança que as comunidades e os museus em todo o 
mundo enfrentam hoje, com três subtemas interconectados que convidam a discussões aprofundadas sobre a 
salvaguarda do patrimônio imaterial, o poder da juventude e o avanço das novas tecnologias. 
Abraçando a rica cena cultural de Dubai e dos Emirados Árabes Unidos, a conferência também oferecerá uma 
variedade de eventos sociais e culturais para proporcionar uma experiência aprimorada a todos os participantes. 

INSCREVA-SE AGORA 

 

“A Conferência Geral é o ponto alto do nosso calendário trienal e, pela primeira vez, 
este ano, será realizada na região do Oriente Médio, África e Sul da Ásia (MEASA).” 
Emma Nardi 
Presidente do Conselho Internacional de Museus - ICOM 

 
 
 
  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F772DBB600707921. 
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ICOM DUBAI 
2025 

11 a 17 de novembro 

ICOM 
Conselho Internacional de Museus 

Tema da Conferência 
O Futuro dos Museus em Comunidades em Rápida Transformação 
Uma sucessão vertiginosa de eventos globais reformulou nossa compreensão do mundo e do nosso papel nele, 
lançando-nos em uma era de transformação constante. 

Saiba Mais 
 

ICOM DUBAI 
2025 

11 a 17 de novembro 

ICOM 
Conselho Internacional de Museus 

Subtemas da Conferência 
01 Patrimônio Imaterial 

Este subtema explorará o posicionamento dos museus como entidades dinâmicas, capazes de salvaguardar o 
patrimônio imaterial em um cenário global em constante evolução. Diante das rápidas transformações impulsionadas 
pelo progresso tecnológico, mudanças demográficas, fluxos migratórios, mutações nos padrões sociais e alterações 
ambientais, a proteção do patrimônio imaterial constitui uma preocupação significativa em escala mundial. 
Além disso, o subtema proporcionará uma oportunidade para discutir a continuidade e a revitalização do patrimônio 
imaterial, especialmente em comunidades sujeitas a movimentos migratórios. Em meio às transformações globais, a 
preservação do patrimônio imaterial destaca-se como uma missão essencial. Os museus estão na vanguarda dessa 
jornada, atuando como guias ativos que cultivam e protegem nosso legado cultural coletivo, tanto para o presente 
quanto para o futuro. O ICOM Dubai 2025 representará essa dedicação coletiva, exibindo os esforços conjuntos dos 
museus em todo o mundo para enfrentar e superar esses desafios. 
- SAIBA MAIS 

INSCREVA-SE AGORA 
02 O Poder da Juventude 
Reconhecendo o poder transformador da juventude, este subtema abordará o papel fundamental dos jovens na 
construção dos museus do futuro. A juventude é a força motriz necessária para avançar e navegar em um mundo em 
constante mudança, enquanto os museus possuem um potencial singular: oferecem aos jovens uma janela para o 
passado, uma ferramenta de reflexão sobre o presente e uma plataforma para moldar o futuro. 
O ICOM Dubai 2025 será uma excelente oportunidade para explorar essas sinergias, com ressonância global, mas 
com especial relevância no Oriente Médio, na África, no Sul da Ásia e em outras regiões que vivenciam um 
crescimento demográfico expressivo de jovens. 
As sessões do ICOM Dubai 2025 aprofundarão o posicionamento dos museus como espaços em expansão para a 
liderança juvenil e formas visionárias de engajamento de jovens na governança, em estratégias e políticas voltadas à 
juventude, em iniciativas lideradas por jovens e em sua participação ativa, refletindo sobre suas perspectivas diante 
das transformações em curso. Essa iniciativa concentra-se em reinventar os museus com e para os jovens, 
posicionando-os como uma força vital que permite que museus e comunidades enfrentem as mudanças. Trata-se de 
descobrir novas maneiras de explorar e reconstruir, promovendo esforços coletivos para encontrar formas 
inovadoras de colaboração e engajamento. 
- SAIBA MAIS 

INSCREVA-SE AGORA 
 
 
  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F772DBB600707921. 
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03 Novas Tecnologias 
Com base nas discussões e conclusões do ICOM Praga 2022, este subtema investigará novas formas de posicionar 
os museus na vanguarda da inovação para a criação e preservação cultural, o engajamento de públicos, o 
aprendizado e a eficiência operacional. À medida que as comunidades passam por rápidas transformações 
impulsionadas pelos avanços tecnológicos, combinadas ao crescimento do ensino a distância, surge uma 
oportunidade para que os museus explorem o potencial das novas tecnologias para criar novas formas de 
expressão, aprimorar o engajamento do público e a experiência dos visitantes, além de otimizar suas operações. 
O ICOM Dubai 2025 explorará questões fundamentais, tais como: 
■ Como os museus podem integrar novas tecnologias de forma responsável? Quais são as implicações para o 
público e para as equipes? 
■ Como a tecnologia pode aprimorar a criação e o compartilhamento de conteúdo, preservando ao mesmo tempo a 
autenticidade e a emoção? 
■ Os museus podem desenvolver soluções personalizadas para suas comunidades? 
As discussões buscarão definir o papel que os museus podem desempenhar ao adotar novas tecnologias para 
atender e antecipar suas próprias necessidades e as de suas comunidades em rápida transformação, mantendo o 
poder e a autenticidade das expressões culturais no centro de sua experiência. 
- SAIBA MAIS 

INSCREVA-SE AGORA 
 

ICOM DUBAI 
2025 

11 a 17 de novembro 

ICOM 
Conselho Internacional de Museus 

 
INSCRIÇÕES 

 Antecipada Normal No Local 

INSCRIÇÕES PRESENCIAIS 23 abril - 30 agosto 1o setembro - 30 outubro De 1o novembro em diante 

Membro do ICOM Países 1 e 2 AED 1.212,75 EUR 315,00 AED 1.617,00 EUR 420,00 AED 2.021,25 EUR 525,00 

Membro do ICOM Países 3 e 4 AED 808,50 EUR 210,00 AED 1.010,63 EUR 262,50 AED 1.212,75 EUR 315,00 

Membro do ICOM Países 5 e 2 AED 606,38 EUR 157,50 AED 707,44 EUR 133,75 AED 808,50 EUR 210,00 

Não Membro AED 1.617,00 EUR 420,00 AED 2.021,25 EUR 525,00 AED 2.425,50 EUR 630,00 

Estudante AED 303,19 EUR 78,75 AED 404,25 EUR 105,00 AED 505,31 EUR 131,25 

Acompanhante AED 606,38 EUR 157,50 AED 759,99 EUR 197,40 AED 909,56 EUR 236,25 

- As tarifas acima incluem 5% de IVA 

- A inscrição será cobrada em AED, e as tarifas em euros são apresentadas apenas como referência 

- Para mais informações sobre o que está incluso, consulte a seção de Termos e Condições 

INSCREVA-SE AGORA 

 
 

Membros Individuais do 
ICOM 

Membros Institucionais do 
ICOM 

Não Membros Estudantes (Membros e 
Não Membros do ICOM) 

Inscreva-se Agora Inscreva-se Agora Inscreva-se Agora Inscreva-se Agora 

Inscreva-se Agora 
 
  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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ICOM DUBAI 
2025 

11 a 17 de novembro 

ICOM 
Conselho Internacional de Museus 

 

PROGRAMA 
 

TER 11 NOV 

MANHÃ 
REUNIÃO SEPARADA DO COMITÊ NACIONAL 
(Apenas para Membros do ICOM) 

REUNIÃO SEPARADA DOS COMITÊS INTERNACIONAIS 
(Apenas para Membros do ICOM) 

TARDE CONSELHO CONSULTIVO 
(Apenas para Membros do ICOM) 

 
QUA 12 NOV 

MANHÃ PROGRAMA CIENTÍFICO GERAL 

TARDE SESSÕES DOS COMITÊS INTERNACIONAIS 

 Festa de Abertura 

 
QUI 13 NOV 

MANHÃ PROGRAMA CIENTÍFICO GERAL 

TARDE SESSÕES DOS COMITÊS INTERNACIONAIS 

 

SEX 14 NOV 

MANHÃ PROGRAMA CIENTÍFICO GERAL 

TARDE SESSÕES DOS COMITÊS INTERNACIONAIS 

 Festa de Encerramento 

 
SAB 15 NOV 

MANHÃ 
DIA DOS COMITÊS INTERNACIONAIS 

TARDE 

 

DOM 16 NOV 

MANHÃ 
Excursões e Passeios nos Emirados Árabes Unidos 

TARDE 

 
SEG 17 NOV 

MANHÃ EXCURSÕES REGIONAIS 
(Não incluídas na taxa de inscrição; opcionais) TARDE 

 
---------------------------- 

Tradução Elaborada pelo Serviço de Tradução e Interpretação – SETRIN 
Tradutor: Klébert Machado 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Relatório Conclusivo nº 094/2025 - SEEXCO/COCDIR/SADCON 

Em 07 de novembro de 2025. 

Assunto: Relatório conclusivo para deliberação 

do Ordenador de Despesas. 

Senhora Coordenadora da COCDIR, 

Tratam os autos de solicitação do Instituto Legislativo Brasileiro (ILB) 

objetivando, de acordo com o Termo de Referência (TR)1:  

(...) a solicitação de inscrição de 01 (uma) servidora (relacionado abaixo) 

lotada no Núcleo de Gestão Museológica (NGMUS) da Secretaria de Gestão 

da Informação e Documentação (SGIDOC), no evento internacional intitulado 

“27º Conferência Geral do ICOM – Dubai 2025. Tema: “O Futuro dos Museus 

em Comunidades em Rápida Mudança”, promovido pelo Comitê 

Internacional do Conselho Internacional de Museus (ICOM-CC). A 

conferência será realizada nos dias 11 a 17 de novembro de 2025, na 

modalidade presencial, no Dubai World Trade Center, Dubai, Emirados 

Árabes Unidos. As condições, quantidades e exigências específicas 

encontram-se detalhadas neste Termo de Referência:  

 

1) Maria Cristina Silva Monteiro - matrícula 54966 [Grifo do Seecon] 
 

O Órgão Técnico (OT) recomendou a contratação direta do objeto na modalidade 

de inexigibilidade de licitação, com fundamento art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/2021. 

De acordo com a Ata da 1ª Reunião de 2019 do Comitê de Contratações2, as 

despesas com inscrições de servidores em ações de capacitação externa não necessitarão constar 

do Plano de Contratações do Senado Federal, de maneira a conferir maior celeridade ao 

procedimento.  

O Serviço de Direitos e Deveres Funcionais (SEDDEV/SEGP), pelo 

Despacho nº 2426/2025-SEDDEV/COAPES/SEGP3, de 23/09/2025, se manifestou quanto ao 

prazo previsto no art. 27 e os requisitos do Anexo IV, ambos do Regulamento Administrativo 

do Senado Federal (RASF), aprovado pela Resolução nº 13/2018 e consolidado pelo ATC nº 

 
1 00100.202098/2025-76. 
2 Boletim Administrativo do Senado Federal Número: 6831 - Seção: 2 - quinta-feira, 02 de maio de 2019.  
3 00100.174147/2025-73. 
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14/2022, bem como do ADG nº 17/2021, concluindo pelo atendimento dos requisitos 

impostos pelos dispositivos retrocitados, em função do não cumprimento do prazo previsto no 

art. 27, III, do Anexo IV do RASF. 

O Serviço de Gestão de Cargos, Salários e Seleção (SEGCAS/SEGP), por sua 

vez, pelo Parecer Técnico nº 1096/2025-SEGCAS4, de 08/10/2025, opinou quanto à 

pertinência temática da capacitação pretendida. 

O Serviço de Treinamento (SETREINA/COTREN), pelo Ofício nº 583/2025 

– SETREINA/COTREN/ILB5, de 15/10/2025, informa que o treinamento em questão 

consta no Plano de Capacitação Anual dos Servidores do Senado Federal - PCASF 2025, 

com o Código INF_MUS_000, Área de competência: Museologia6. 

Assim, os autos vieram a este Serviço de Execução de Contratos-SEECON para 

as providências previstas no § 2º, do art. 54, do ADG nº 14/2022. 

1. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

Visto se tratar de ação de capacitação externa aberta ao público, a elaboração do 

ETP é dispensada por força do disposto no § 6º, do art. 3º, do Anexo II, do ADG nº 14/2022. 

2. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

O OT elaborou o Termo de Referência (TR) nº 102/20257, que ainda aguarda 

aprovação pela autoridade competente, na forma do art. 9º, inciso IV, do Anexo V, do RASF 

(Regulamento Administrativo do Senado Federal) vigente nesta data, e do art. 24, do ADG nº 

14/2022. 

No TR encontramos as informações especificadas pelo OT, tais como a 

descrição do objeto, a modalidade de contratação sugerida, as justificativas da contratação em 

si e do quantitativo solicitado, e a indicação dos futuros gestores e fiscais do contrato. 

O Item 3.3 informa que “não será exigida qualificação econômico-financeira 

nos termos do art. 70 da Lei 14.133/2021”. 

O item 4 define que a formalização do ajuste será por “processamento da 

inscrição online da servidora no evento”, com vigência até a execução plena do objeto. O 

 
4 00100.185816/2025-32. 
5 00100.191396/2025-23. 
6 Idem, p. 3. 
7 00100.202098/2025-76. 
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Órgão Técnico, por seu turno, esclareceu, em seu Despacho nº 568/2025 – COADFI/ILB8, 

que: 

Por se tratar de capacitação internacional, há de se adequar os procedimentos 

internos a fim de cumprir a legislação interna, mormente a Lei nº 14.133/2021 

e normativas dessa Casa Legislativa, mas também de modo a viabilizar a 

realização de capacitação dessa modalidade que possui peculiaridades 

próprias. É dizer, para as capacitações internacionais a solicitação de proposta 

comercial torna-se inócua, haja vista que o Senado Federal apenas adere ao 

regramento estabelecido pela promotora. [grifos originais] 

 

Ademais, a própria forma de pagamento das inscrições para as 

capacitações internacionais deve ser adaptada para esse contexto, de 

modo que difere das capacitações nacionais. Dessa forma, não é possível 

utilizar, nessa circunstância, a habitual modalidade de pagamento de 

emissão de Nota de Empenho e posterior pagamento de Nota Fiscal para 

fins de realização da inscrição. Por último, a se considerar que os 

documentos exigidos da empresa para contratar com a administração pública, 

nos termos dos artigos 66, 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021, devem também 

ser flexibilizados. [Grifos do Seexco] 

O item 2 do Anexo I traz as informações relacionadas à programação do 

treinamento. 

O item 1 do Anexo II do TR traz, como preço de referência para a pretendida 

contratação, o valor total de R$ 3.938,69 (três mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e 

nove centavos), contemplando a inscrição de 1 (uma) servidora.  

3. DA PROPOSTA COMERCIAL 

Não há, nos autos, proposta apresentada pela pretensa contratada pelas razões 

apresentadas pelo OT no Despacho nº 568/2025 – COADFI/ILB9: 

Por se tratar de capacitação internacional, há de se adequar os 

procedimentos internos fim de cumprir a legislação interna, mormente a Lei 

nº 14.133/2021 e normativas dessa Casa Legislativa, mas também de modo a 

viabilizar a realização de capacitação dessa modalidade que possui 

peculiaridades próprias. É dizer, para as capacitações internacionais a 

solicitação de proposta comercial torna-se inócua, haja vista que o Senado 

Federal apenas adere ao regramento estabelecido pela promotora. [Grifo 

original] 

 

 
8 00100.202060/2025-01, p.3. 
9 Idem, p. 3. 
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Há, todavia, informações juntadas aos autos,10 obtidas no site do evento e após 

tradução juramentada que trazem os valores das inscrições, conforme imagem abaixo: 

 

 

 
 

Verifica-se, dessa forma, ser de 630 € (seiscentos e trinta euros), por inscrição 

com data para inscrições presenciais “de 1º de novembro em diante”, o que corresponde a R$ 

3.938,69 (três mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos) após conversão.  

4. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO  

Buscando comprovar a inviabilidade de competição fundada na notória 

especialização do contratado, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, e § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, foram juntados aos autos, pelos interessados, os seguintes documentos:  

 
10 00100.202098/2025-76, p. 13. 
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1. Folder do Evento11; 

2. Currículo Lattes da Palestrante Brasileira: Dra. Luciana Menezes de 

Carvalho12;  

3. Mini-Currículo13 de dois palestrantes, dentre tantos outros: a Presidente do 

ICOM, Emma Nardi e a Diretora da Unesco Krista Pikkat; 

4. Folder14 extraído do site oficial do ICOM relatando brevemente sua história 

e formação globalizada.   

 

Ainda sobre o tema, por meio do já citado Despacho nº 568/2025 – 

COADFI/ILB15, de 28/10/2025, o OT afirma no item 5:  

Diante do exposto, resta incontroverso, a inegável qualificação dos 

palestrantes responsáveis pela condução dos debates da Conferência bem 

como do ICOM. Opina-se, nesse sentido por estarem presentes os elementos 

caracterizadores da notória especialização. [Grifo do original] 

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Quanto aos documentos juntados pelo OT e suas alegações para justificar o preço 

ofertado pela pretensa contratada, por meio do Ofício nº 0593/2025-COCVAP/SADCON16, 

de 30/10/2025, a COCVAP informa que: 
 

Quanto ao inciso I do §6º do art. 14 do ADG n.14/2022, o Órgão Técnico 

informa que em pesquisa realizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, foram encontrados 3 (três) capacitações internacionais com objeto e 

modalidade semelhantes, conforme NUP 00100.202060/2025-01-1. 

 

No entanto, apesar dos procedimentos exigidos pelo inciso I, em relação a 

objetos similares, o órgão técnico, nos termos do §7º do art. 14 do ADG 

n.14/2022 apresentou a seguinte justificativa: [Documentos registrados no 

SIGAD sob o NUP 00100.193658/2025-94.]: 

 
Do exposto, deve-se comprovar a razoabilidade do valor de £ 630 (seiscentos e 

trinta euros) por inscrição na categoria “Não-Membro”, conforme disposto no 

documento juntado pela demandante5 bem como no sítio eletrônico oficial do 

evento https://dubai2025.icom.museum/registration. Para tanto, foi realizada 

pesquisa de preços junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP)6, na qual se identificaram três capacitações internacionais com objeto e 

 
11 00100.184172/2025-65. 
12 00100.202060/2025-01-3, p. 7-83. 
13 Idem, p. 4-6. 
14 Idem, p. 1-3. 
15 00100.202060/2025-01, p. 6. 
16 00100.203825/2025-12. 
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modalidade semelhantes, isto é, congressos internacionais presenciais voltados 

a temas similares. Conforme os resultados obtidos, a média dos valores de 

inscrição por evento é de aproximadamente £ 514 (quinhentos e quatorze 

euros), e a mediana é de £ 592 (quinhentos e noventa e dois euros).  

Dessa forma, observa-se que o valor proposto para o evento objeto dos autos (£ 

630) está próximo da média e da mediana de mercado, demonstrando, 

portanto, a razoabilidade e vantajosidade econômica da contratação. Os 

dados obtidos estão resumidos na tabela a seguir:  

(...)  

Nesse sentido, diante da composição de cesta aceitável de preços acima relatada e 

comprovada a similaridade temática (Congressos internacionais – temáticos de 

sustentabilidade e desenvolvimento - modalidade presencial) dos eventos 

utilizados como amostras de preços em relação ao curso objeto dos autos, atesta-

se a razoabilidade do preço. (Grifo original) 
 

O inciso II do §6º do art. 14 do ADG n.14/2022 determina que sejam juntadas 

aos autos, no mínimo, 3 (três) documentos idôneos referentes ao mesmo 

objeto e no período de até 1 (um) ano anterior à data do envio para 

comprovação da regularidade de preços ofertados ao Senado Federal. 

 

Ato contínuo, na impossibilidade de observância do inciso II do §6º, assim 

determina o §8º do art. 14 do ADG n.14/2022: 

 

§ 8º Caso a futura contratada não tenha anteriormente comercializado o 

mesmo objeto e fique evidenciada a impossibilidade de observância do 

inciso II do § 6º deste artigo, a regularidade dos preços poderá ser realizada 

por meio da apresentação de documentos idôneos que comprovem a 

execução ou o fornecimento, por parte da própria proponente, de objetos 

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 

técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido, o que 

deverá ser aferido pelo Órgão Técnico. 

 

Em relação ao não atendimento ao inciso II do §6º e §8º do art. 14 do ADG n. 

14/2022, o órgão técnico, nos termos do §9º justificou da seguinte forma: 

[Documentos registrados no SIGAD sob o NUP 00100.192756/2025-12.]: 

 

Por outro norte, para fins de comprovação da regularidade e razoabilidade 

do preço, utiliza-se como referência o próprio sítio eletrônico oficial do 

evento (https://dubai2025.icom.museum/registration)7, tendo em vista a 

impossibilidade de apresentação de documentos idôneos (tais como notas 

fiscais ou contratos) para esse modelo de solicitação de capacitação externa 

internacional, nos termos do ADG nº 14/2022. Consta nesse sítio eletrônico 

e folders anexos o valor de £ 630 (seiscentos e trinta euros) por inscrição 

com data para inscrições presenciais “de 1º de novembro em diante”, o qual 

é utilizado como base de comprovação da coerência interna do preço. [Grifos 

originais] 
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Isso posto, em cumprimento ao art. 20, § 2º, inciso I, do Regulamento Orgânico 

Administrativo do Senado Federal (APR nº 22/2022), a COCVAP, nessa verificação preliminar, 

ratificou que os procedimentos adotados pelo OT estão em conformidade com o art. 14, inciso 

I do §6º e §9º, do ADG nº 14/2022, tendo a pesquisa de preços validade até 28/04/2026.  

6. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Não é possível constatar a regularidade fiscal, social e trabalhista da pretensa 

contratada, a entidade CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS - ICOM, por ser 

entidade internacional, não possuidora de CNPJ. Assim, não há FGTS nem as demais certidões 

usualmente pedidas para o cumprimento do previsto no inciso V do art. 72 da Lei nº 

14.133/2021. No site do Tribunal de Contas da União (TCU), como já é do conhecimento da 

Advocacia do Senado Federal (ADVOSF), a pesquisa somente é efetivada com o número do 

CNPJ da empresa. 

Ademais, sobre a habilitação jurídica, assim se manifesta o órgão técnico no 

Despacho nº 568/2025 – COADFI/ILB17:  

14. No tocante aos documentos de habilitação jurídica da pretensa contratada, 

anexa-se Estatuto ICOM Brasil [NUP 00100.202060/2025-01-2 (ANEXO: 

002)] e documento contendo termos e condições de participação na 

Conferência a servir como Termo de Adesão. [NUP 00100.200644/2025-34] 

6. DA ANÁLISE DA ADVOCACIA DO SENADO FEDERAL – ADVOSF  

Em observância ao disposto no art. 205, do RASF em vigor, o processo foi 

encaminhado à Advocacia do Senado Federal – ADVOSF, órgão da Casa a quem incumbe 

analisar os aspectos legais, regulamentares e jurisprudenciais pertinentes ao tema. 

Nesse contexto, a Advocacia do Senado Federal emitiu o Parecer nº 816/2025-

ADVOSF18, de 05/11/2025, sobre o qual ressaltamos a necessidade de leitura e análise de todo 

o seu conteúdo pela autoridade competente.  

As recomendações expressas no referido Parecer da ADVOSF serão ou já estão 

complementadas no curso da instrução processual, pois estão relacionadas, entre outras 

questões, aos atos administrativos reservados às autoridades competentes como, por exemplo, 

a autorização da contratação direta. 

7. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
17 00100.202060/2025-01, p. 11. 
18 00100.208051/2025-16. 
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Não é possível constatar a regularidade fiscal, social e trabalhista da pretensa 

contratada, a entidade CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS - ICOM, por ser 

entidade internacional, não possuidora de CNPJ. Assim, não há FGTS nem as demais certidões 

usualmente pedidas para o cumprimento do previsto no inciso V do art. 72 da Lei nº 

14.133/2021. No site do Tribunal de Contas da União (TCU), como já é do conhecimento da 

Advocacia do Senado Federal (ADVOSF), a pesquisa somente é efetivada com o número do 

CNPJ da empresa. 

Ademais, sobre a habilitação jurídica, assim se manifesta o órgão técnico no 

Despacho nº 568/2025 – COADFI/ILB19:  

14. No tocante aos documentos de habilitação jurídica da pretensa contratada, 

anexa-se Estatuto ICOM Brasil [NUP 00100.202060/2025-01-2 (ANEXO: 

002)] e documento contendo termos e condições de participação na 

Conferência a servir como Termo de Adesão. [NUP 00100.200644/2025-34] 

7. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Outrossim, chamada a se manifestar, a Coordenação de Planejamento e 

Acompanhamento Orçamentário exarou a Informação nº 720/2025-COPAC/SAFIN20, de 

06/11/2025, segundo a qual existe disponibilidade orçamentária no exercício de 2025 para fazer 

frente a esta contratação. 

A esse respeito, registramos que o OT, por meio do Despacho nº 541/2025 – 

COADFI/ILB21, de 28/10/2025, apresenta o saldo disponível para o treinamento no ano de 

2025 para o órgão solicitante, assim como informações correlatas. 

Informamos que foi criada no sistema GESCON a Pré-Avença nº 6519, 

referente a esta contratação. As autorizações correspondentes devem ser registradas nesse 

sistema. A esse respeito, informamos que embora a formalização do ajuste seja definida como 

“processamento da inscrição online da servidora no evento”, o cadastro da pré-avença foi 

efetuado na modalidade “NE com Força de Contrato”, conforme orientação da Advocacia 

do Senado Federal, no Parecer nº 784/2025-ADVOSF22, pois o sistema GESCON não 

possui parametrização para o registro indicado no Termo de Referência (TR) nº 

102/202523. 

 
19 00100.202060/2025-01, p. 11. 
20 00100.209403/2025-51. 
21 00100.202060/2025-01, p. 13. 
22 00100.199758/2025-24. 
23 00100.202098/2025-76. 
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7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a presente contratação se encontra devidamente instruída, em 

atendimento ao art. 54, caput e §§ 1º e 2º, do ADG n.º 14/2022, para deliberação da Senhora 

Diretora-Geral quanto à autorização da participação dos servidores no treinamento solicitado, 

com base no art. 28, inciso II, do Anexo IV do Regulamento Administrativo do Senado Federal.  

Após os autos devem seguir para análise e decisão de mérito sobre a contratação. 

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, compete 

ao Senhor Diretor-Executivo de Governança Contratual e Licitatória do Senado Federal, 

com base no art. 9º, do Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal e no ADG 

33/2017, caso entenda pertinente:  

a. APROVAR o Termo de Referência nº 102/2025 – COADFI/ILB24;  

b. AUTORIZAR a presente contratação por Inexigibilidade de licitação; 

c. DESIGNAR os gestores e fiscais da avença titulares e substitutos;  

d. AUTORIZAR a realização da despesa, cujo valor total estimado é de R$ 

3.938,69 (três mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e nove  

centavos); e  

e. DETERMINAR pagamento em favor da entidade International Council 

of Museums – ICOM. 

 

Após as providências acima, e antes da emissão da respectiva nota de empenho, 

os autos deverão retornar à SADCON para atendimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

Dessa forma, sugerimos o encaminhamento dos autos à DGER, para autorização 

da participação dos servidores no treinamento solicitado e, após, à DIRECON, para avaliação 

do mérito e decisão, sopesando a justificativa apresentada pela área técnica em conjunto com o 

atendimento dos requisitos legais que autorizam a presente contratação direta, conforme acima 

detalhados.  

Respeitosamente, 

(verificar assinatura digital) 

ANA CAROLINA COUTINHO VILLANOVA 

CHEFE DO SEEXCO/COCDIR 
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De acordo.  

À SADCON, sugerimos o encaminhamento dos autos à DGER, para autorização da 

participação dos servidores no treinamento solicitado e, após, à DIRECON, para avaliação do 

mérito e decisão acerca da autorização da inexigibilidade de licitação. 

 
 

(verificar assinatura digital) 

ADRIANA CRISTINA REPELEVICZ DE ALBERNAZ 

Coordenadora da COCDIR 

 

 

De acordo. 

À DGER, para análise e deliberação. 

 
(verificar assinatura digital) 

RODRIGO GALHA 

Diretor da SADCON 
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Ofício n® 3H /2025-DGER-PRESID

Brasília, OH de > « > ''^ ''^ 0 2 5 .

A Senhora Diretora-Geral do Senado Federal

Assunto: Processo n° 00200.015173/2025-32. Ação de capacitação externa no exterior. 

Com ônus.

Cumprimentando-a cordialmente, informo que, nos termos do artigo 95 da 

Lei n® 8.112, de 1990, c/c o artigo 32, inciso I, do Anexo IV ao Regulamento 

Administrativo do Senado Federal (RASF), AUTORIZO o afastamento da servidora 

MARIA CRISTINA SILVA MONTEIRO, matrícula j f  54966, com ônus para o Senado 

Federal, nos termos do art. 28, II, e do art. 29, ambos do Anexo IV do RASF, para 

participação na I T  Assembieia do Conselho Internacional de Museu -  ICOM, que será 

realizada em Dubai, UAE, no período de 11 a 17 de novembro de 2025.

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal

00100.206533/2025-31 (VIA 001)


